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SELEÇÃO COMPETITIVA PUBLICA 001/2020 

EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2020 
 

 
O PROAMUSEP – CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP, ESTADO DO PARANÁ, formado 

pelos Municípios Ângulo, Astorga, Atalaia, Colorado, Doutor Camargo, Floraí, Floresta, Flórida, Iguaraçu, Itaguajé, Itambé, 
Ivatuba, Lobato, Mandaguaçu, Mandaguari, Marialva, Maringá, Munhoz de Mello, Nossa Senhora das Graças, Nova 
Esperança, Ourizona, Paiçandu, Paranacity, Presidente Castelo Branco, Santa Fé, Santa Inês, Santo Inácio, São Jorge do Ivaí, 
Sarandi e Uniflor, no termos do Protocolo de Intenções e do Estatuto do Consórcio, com sede na cidade de Maringá, torna 
público aos interessados que estão abertas as inscrições para a Seleção Competitiva Publica destinadas ao preenchimento 
de vagas nos cargos efetivos do seu Quadro, pelo Regime Celetista, com base no Protocolo de Intenções e demais 
regulamentos do Consórcio e requisitos e condições deste Edital e seus anexos. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Certame será regido por este Edital e suas posteriores retificações, caso haja. 
1.1.1 A Seleção Competitiva Publica será executada sob a responsabilidade da Organizadora Instituto UniFil, localizada na 
Rua Alagoas nº 2050, Centro, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, endereço eletrônico www.institutounifil.com.br e 
correio eletrônico contato@institutounifil.com.br. 
1.2 O acompanhamento e fiscalização ficam por conta da Comissão Especial de Seleção Competitiva Publica nomeada pela 
Portaria nº 163 de 2019.  
1.2.1 São membros da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO COMPETITIVA PUBLICA: na função de Presidente, Leticia Cristina 
Alves Drechasler; e na função de membro, Luiz Carlos Acorsi e Maria Fernanda Soares Reghin. 
1.2.2. Não poderão participar da Seleção Competitiva Publica colaboradores do Instituto UniFil, e da Comissão Especial de 
Seleção Competitiva Publica e pessoas com parentesco de até 3º (terceiro) grau dos mesmos, bem como colaboradores em 
geral do Instituto Filadélfia de Londrina, conforme recomendação do Ministério Público. 
1.2.3 A Instituição Organizadora e Comissão Especial de Seleção Competitiva Publica poderão excluir o candidato com 
parentesco conforme item 1.2.2. 
1.3 Os atos passíveis de divulgação serão publicados no Diário Oficial Eletrônico, nos endereços eletrônicos 
www.institutounifil.com.br e www.proamusep.com.br. 
1.4 O prazo de validade da Seleção Competitiva Publica será de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação do ato de sua 
Homologação, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, podendo surgir vagas dentro desse prazo, desde 
que haja necessidade e interesse da administração do Consorcio e candidatos aprovados para o cargo. 
1.5 Todos os questionamentos/impugnações relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de 
Atendimento ao Candidato - SAC do Instituto UniFil por meio do e-mail contato@institutounifil.com.br, no período de 22 de 
maio de 2020 até 06 de julho de 2020. Os e-mails serão respondidos dentro do prazo de 24h (vinte e quatro horas), exceto 
sábados, domingos e feriados. 
1.5.1 Após o pagamento do boleto bancário não serão aceitas impugnações do Edital de Abertura, pois entende-se que o 
candidato está de acordo com o mesmo e com todas as normas do certame. 
1.5.2 Não serão fornecidas, por e-mail ou telefone, informações contidas em Editais, a respeito de datas, locais, e horários 
de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar as publicações e o cronograma, conforme instruções 
deste Edital. 
1.6 Fazem parte deste Edital: 
1.6.1 Anexo I – Conteúdo Programático; 
1.6.2 Anexo II – Atribuições dos Cargos. 
1.7 Os candidatos deverão ficar atentos às datas do cronograma previsto, conforme tabela abaixo: 
 
  Tabela 01 

CRONOGRAMA PREVISTO 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA PREVISTA 

Publicação do Edital de Abertura. 22/05/2020 
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Período de Impugnação do Edital de Abertura 22/05 a 06/07/2020 

Período de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição. 25/05 a 29/05/2020 

Protocolo dos documentos para Isenção da Taxa de Inscrição. 25/05 a 29/05/2020 

Edital de resultado do Pedido de Isenção. 12/06/2020 

Prazo de recurso contra Isenção de Taxa Indeferida. 15/06 a 17/06/2020 

Resposta aos recursos e Edital de Isenções Homologadas. 26/06/2020 

Período de Inscrições. 25/05 a 06/07/2020 

Prazo de pagamento da Taxa de Inscrição. 25/05 a 07/07/2020 

Prazo de envio dos Laudos Médicos para Pessoas com Deficiência ou Condição 
Especial para Prova. 25/05 a 07/07/2020 

Publicação da lista de Inscrições Deferidas. 21/07/2020 

Prazo de recurso contra as Inscrições Indeferidas. 22/07 a 24/07/2020 

Publicação das respostas aos recursos e Lista de Inscrições Homologadas pós- 
recursos. 11/08/2020 

Publicação dos Locais da Prova Objetiva. 11/08/2020 

Aplicação da Prova Objetiva para todos os cargos. 13/09/2020 

Publicação do Gabarito Preliminar e dos Cadernos de Provas.  14/09/2020 

Prazo de recurso contra o Gabarito Preliminar. 15/09 a 17/09/2020 

Publicação das respostas aos recursos e Gabarito pós-recursos. 13/10/2020 

Publicação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva. 13/10/2020 

Prazo de recursos contra o Resultado Preliminar. 14/10 a 16/10/2020 

Publicação das respostas aos recursos, Resultado Final da Prova Objetiva, e 
Convocação para Segunda Fase Prova Prática e Prova de Títulos. 23/10/2020 

Prazo de envio dos Títulos via Sedex. 23/10 a 28/10/2020 

Aplicação da Prova Prática. 08/11/2020 

Publicação do Resultado Preliminar da Segunda Fase (Prova Prática, Prova de Títulos). 20/11/2020 

Prazo de recursos contra o Resultado Preliminar da Segunda Fase. 23/11 a 25/11/2020 

Publicação das respostas aos recursos, Resultado Final e Classificação Preliminar. 04/12/2020 

Prazo de recursos contra a Classificação Preliminar. 07/12 a 09/12/2020 

Publicação da Classificação Final e Homologação. 16/12/2020 

 
2. DOS CARGOS 
 
2.1 Antes de efetuar a inscrição atente-se aos requisitos e as atribuições dos cargos e LEIA O EDITAL NA ÍNTEGRA, evitando 
transtornos posteriores. 
2.2 Os cargos, as vagas para ampla concorrência, vagas para Pessoas Afrodescendentes, vagas para Pessoas com Deficiência 
(PCD), o vencimento inicial bruto, o valor da taxa de inscrição, a carga horária semanal, os requisitos mínimos, período da 
prova objetiva, cidade da vaga disponível constam na tabela a seguir. 
 
  Tabela 02 

CARGO VAGAS 
AFRO 
/ PCD 

VENCIMENTO 
CARGA 

HORÁRIA 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
REQUISITO 
MÍNIMO 

PERÍODO 
PROVA 

OBJETIVA 

CIDADE 
VAGA 
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Ajudante de 
Produção 

CR -- R$ 1.402,56 40h R$ 60,00 
Ensino 
Fundamental 
Completo. 

Tarde Maringá 

Motorista 
Veículo 
Pesado 

CR -- R$ 1.676,86 40h R$ 60,00 

Ensino 
Fundamental 
Completo + CNH 
categoria “C”. 

Manhã Maringá 

Operador 
Usina Asfáltica 

CR -- R$ 1.384,56 40h R$ 60,00 

Ensino 
Fundamental 
Completo + CNH 
categoria “C”. 

Tarde Maringá 

Assistente 
Administrativo 

02 -- R$ 1.206,64 40h R$ 80,00 
Ensino Médio 
Completo. 

Manhã Maringá 

Técnico 
Ambiental 

CR -- R$ 2.500,00 40h R$ 80,00 

Ensino Médio 
Completo + 
Habilitação Técnica 
Específica. 

 
Tarde 

 
Maringá 

Técnico em 
Segurança do 
Trabalho 

01 -- R$ 2.500,00 40h R$ 80,00 

Ensino Médio 
Completo + Técnico 
em Segurança do 
Trabalho. 

 
Tarde 

 
Maringá 

Técnico em 
Enfermagem 

CR -- R$ 1.590,58 12h/36h* R$ 80,00 

Ensino Médio 
Completo + Técnico 
em Enfermagem + 
registro no 
respectivo conselho 
da classe. 

 
 

Tarde 

 
Paiçandu 

/ Nova 
Esperança 

Advogado 01 -- R$ 2.852,07 20h R$ 150,00 

Ensino Superior em 
Direito + registro no 
respectivo conselho 
da classe. 

 
Manhã 

 
Maringá 

Analista 
Ambiental – 
Especialidade 
Biologia 

CR -- R$ 3.816,00 20h R$ 150,00 

Ensino Superior 
Biologia + registro 
no respectivo 
conselho da classe. 

 
Manhã 

 
Maringá 

Analista 
Ambiental – 
Especialidade 
Engenharia 
Agronômica 

CR -- R$ 3.816,00 20h R$ 150,00 

Ensino Superior em 
Engenharia 
Agronômica ou 
Agronomia + 
registro no 
respectivo conselho 
da classe. 

 
 
 

Manhã 

 
 
 

Maringá 

Analista 
Ambiental – 
Especialidade 
Engenharia 
Ambiental 

CR -- R$ 3.816,00 20h R$ 150,00 

Ensino Superior em 
Engenharia 
Ambiental + 
registro no 
respectivo conselho 
da classe. 

 
 
 

Tarde 

 
 
 

Maringá 

Analista 
Ambiental – 
Especialidade 
Engenharia 
Química 

CR -- R$ 3.816,00 20h R$ 150,00 

Ensino Superior em 
Engenharia Química 
+ registro no 
respectivo conselho 
da classe. 

 
 

Manhã 

 
 

Maringá 

Analista 
Ambiental – 

CR -- R$ 3.816,00 20h R$ 150,00 
Ensino Superior em 
Geografia + registro 

 
 

 
 



 
 

 
 

4 

Especialidade 
Geografia 

no respectivo 
conselho da classe. 

Tarde Maringá 

Analista 
Ambiental – 
Especialidade 
Geologia 

CR -- R$ 3.816,00 20h R$ 150,00 

Ensino Superior em 
Geologia + registro 
no respectivo 
conselho da classe. 

 
 

Manhã 

 
 

Maringá 

Analista 
Ambiental – 
Especialidade 
Medicina 
Veterinária 

CR -- R$ 3.816,00 20h R$ 150,00 

Ensino Superior em 
Medicina 
Veterinária + 
registro no 
respectivo conselho 
da classe. 

 
Tarde 

 
Maringá 

Farmacêutico CR -- R$ 3.778,99 40h R$ 150,00 

Ensino Superior em 
Farmácia + registro 
no respectivo 
conselho da classe. 

 
 

Tarde 

 
 

Maringá 

Enfermeiro CR -- R$ 3.778,99 
12x36h 
ou 40h 

R$ 150,00 

Ensino Superior em 
Enfermagem + 
registro no 
respectivo conselho 
da classe. 

 
Manhã 

Maringá / 
Astorga / 
Colorado 

/ Nova 
Esperança 

* Jornada de trabalho de 12x36 horas (doze horas de trabalho com folga nas trinta e seis horas seguintes, para o período noturno ou diurno, em 

decorrência das peculiaridades das atividades que serão exercidas, especialmente para os empregados públicos designados para atuação no 

programa SAMU REGIONAL – NORTE NOVO. 

 

AFRO - Afrodescendente 

CR – Cadastro de Reserva 
PCD – Pessoa com Deficiência 
CNH – Carteira Nacional de Habilitação 

 
2.3 Os candidatos admitidos receberão auxílio alimentação/refeição no valor de R$ 307,15 (trezentos e sete reais e quinze 
centavos), assiduidade no importe de 10% (dez por cento) e Adicional por Tempo de Serviço – Anuênio, à razão de 1% (um 
por cento) sobre o salário base, conforme Legislação vigente.  
 
3. REQUISITOS BÁSICOS PARA NOMEAÇÃO 
 
3.1 Ser aprovado na Seleção Competitiva Publica. 
3.2 Ser brasileiro(a), naturalizado(a) ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e 
gozo dos direitos políticos conforme Constituição Federal. 
3.3 Ter, na data da (nomeação) posse, 18 (dezoito) anos completos. 
3.4 Ter o nível de escolaridade e demais requisitos exigidos para o exercício do cargo. 
3.5 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar. 
3.6 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
3.7 Possuir aptidão física e mental para exercício das atribuições do cargo. 
3.8 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
3.9 Não possuir antecedentes criminais. 
3.10 Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público. 
3.11 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de aposentadoria compulsória; não poderá, 
no caso de eventual posse, possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite a 
acumulação de cargos e funções, ressalvados os casos dispostos no Art. 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição 
Federal. 
 
4. DAS ISENÇÕES DA TAXA 
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4.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição, em conformidade com o Decreto Federal nº 6.593 de 02 de outubro de 2008, 
para os candidatos inscritos no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico. 
4.1.1 For membro de baixa renda nos termos do Decreto nº 6.135 de 2007. 
 
4.2 Haverá isenção total da taxa de inscrição, em conformidade com Lei Estadual nº 19.196, de 26 de outubro de 2017, para 
os candidatos convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Paraná que prestarem serviços no período eleitoral visando 
à preparação, execução e apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos. 
 
4.3. Haverá isenção total da taxa de inscrição, em conformidade com Lei Federal nº 13.656 de 30 de abril de 2018, para os 
candidatos Doadores de Medula Óssea. 
 
4.4 Para Solicitação de Isenção CadÚnico siga os passos a seguir: 
4.4.1 O candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br no período das 08h do dia 25 de maio até 23h59min do 
dia 29 de maio de 2020 e realizar sua Inscrição no link Faça Aqui Sua Inscrição. 
4.4.2 Após realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o link Solicitação de Isenção da Taxa, preencher os dados do 
cartão cidadão e indicar o número do seu NIS atribuído pelo CadÚnico e nome da sua mãe. 
4.4.3 Após realização da inscrição e solicitação da Isenção da Taxa, o candidato deverá protocolar uma DECLARAÇÃO E/OU 
RESUMO FICHA CADÚNICO emitida pela Secretaria de Assistência Social do seu município de origem ou Declaração do 
Cadastro Único para confirmação das informações. 
4.4.4 Na declaração DEVE CONSTAR: 
 a) Nome do candidato; 
 b) Número do NIS do candidato; 
 c) Renda familiar; 
 d) Data da última atualização do benefício; 
 e) Assinatura com carimbo do responsável da Secretaria. 
 
4.5 Para solicitação de Isenção Justiça Eleitoral siga os passos a seguir: 
4.5.1 O candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br no período das 08h do dia 25 de maio até 23h59min do 
dia 29 de maio de 2020 e realizar sua Inscrição no link Faça Aqui Sua Inscrição. 
4.5.2 Após realização da inscrição, o candidato deverá protocolar uma DECLARAÇÃO emitida pela Justiça Eleitoral 
comprovando que trabalhou em dois períodos eleitoral, no tempo máximo de 02 (dois) anos, conforme previsto em Lei. 
4.5.3 Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de eleições, 
plebiscitos e referendos, na condição de: 
 a) Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesário, Secretários e suplente; 
 b) Membro, Escrutinador e Auxiliar de Junta Eleitoral;  
 c) Coordenador de Seção Eleitoral;  
 d) Secretário de Prédio e Auxiliar de Juízo;  
 e) designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados à preparação e montagem 
dos locais de votação. 
4.5.4 Entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito e considera-se cada turno como 
uma eleição. 
4.5.5 Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, 
dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivas ou não.  
4.5.6 A comprovação do serviço prestado será efetuada através de declaração, expedida pela Justiça Eleitoral, contendo o 
nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição. 
 
4.6 Para solicitação de Doadores de Medula Óssea siga os passos a seguir: 
4.6.1 O candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br no período das 08h do dia 25 de maio até 23h59min do 
dia 29 de maio de 2020 e realizar sua Inscrição no link Faça Aqui Sua Inscrição. 
4.6.2 Após realização da inscrição, o candidato deverá protocolar uma DECLARAÇÃO E/OU COMPROVANTE emitida pelo 
Ministério da Saúde comprovando uma doação dentro do prazo máximo de 01 (um) ano da publicação deste Edital, 
conforme previsto em Lei. 
4.6.3 Na declaração DEVE CONSTAR: 
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 a) Nome do candidato; 
 b) Data da última doação de Medula Óssea. 
4.6.4 Para ter direito à isenção, o doador terá que comprovar, no mínimo, uma doação nos últimos 12 (doze) meses. 
4.6.5 A comprovação da doação será efetuada através de declaração, em papel timbrado, expedida por Entidade reconhecida 
pelo Ministério da Saúde, contendo nome completo, data da última doação.  
 
4.7 Para PROTOCOLAR quaisquer das declarações acima o candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br, 
Concursos com Inscrições Abertas, página específica do Concurso do Proamusep, link Área Restrita do Candidato, em seguida 
link Protocolo Declaração de Isenção da Taxa, digitar seu texto e, após o envio, anexar a declaração em formato PDF em 
um único arquivo, no período de 08h do dia 25 de maio até 23h59min do dia 29 de maio de 2020. 
 
4.8 Serão deferidos os pedidos de isenção dos candidatos dentro das normas, conforme permitido. 
4.8.1 A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada no dia 12 de junho de 2020. 
4.8.2 Não serão aceitos documentos protocolados de outra forma e/ou fora do prazo, que não seja conforme este. 
4.8.3 Qualquer solicitação realizada fora das normas previstas serão indeferidas. 
4.9 Os candidatos com solicitações de isenção indeferidas poderão impetrar recurso, conforme cronograma. 
4.10 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido após a análise do recurso e que desejar participar da Seleção 
Competitiva Pública deverá acessar o link segunda via do boleto e efetuar o pagamento do mesmo dentro do prazo. 
4.11 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer 
momento, por crime contra a Fé pública, o que acarretará sua eliminação da Seleção Competitiva Pública, aplicando-se, 
ainda, o disposto no parágrafo único, do Art. 10, do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979. 
4.12 Não será aceita solicitação de isenção da taxa em desconformidade com o Edital. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico www.institutounifil.com.br, no 
período das 08h do dia 25 de maio de 2020 até às 23h59min do dia 06 de julho de 2020, horário oficial de Brasília. 
5.1.1 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
 

5.2 Da inclusão do uso do Nome Social: 
5.2.1 Ao preencher o Formulário de Inscrição, o candidato poderá informar o seu nome social. 
5.2.2 Em conformidade com Decreto Federal nº 8.727/2016, fica assegurado às pessoas transexuais e travestis o direito à 
identificação por meio do seu nome social e direito à escolha de tratamento nominal às pessoas transexuais e travestis, 
durante a Seleção Competitiva Pública. 
5.2.3 Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e transexuais se reconhecem, bem como são identificadas por 
sua comunidade e em seu meio social. 
5.2.4 A anotação do nome social de travestis e transexuais constará por escrito nos editais da Seleção Competitiva Pública, 
entre parênteses, antes do respectivo nome civil. 
5.2.5 Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nas demais publicações referentes ao certame, o candidato deve 
enviar para o e-mail contato@institutounifil.com.br imagem da declaração digitada e assinada pelo candidato em que conste 
o nome civil e o nome social. O candidato deverá enviar, juntamente à solicitação, cópia de documento oficial de 
identificação e cópia do registro do nome social. 
5.2.6 As pessoas transexuais e travestis, inscritas no certame, deverão apresentar com identificação oficial no dia de 
realização das provas (todas etapas), um dos documentos previstos neste edital. 
 

5.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições da 
Seleção Competitiva Pública, tais como estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos, retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca dos quais não poderá 
ser alegado desconhecimento. 
5.3.1 Após conhecimento do edital, o candidato deverá: 

a) Preencher o formulário de inscrição; 
b) Imprimir e conferir o boleto bancário; 
c) Recolher o valor de inscrição nas casas lotéricas, caixas eletrônicos, internet banking ou instituições bancárias até 

a data limite para pagamento: 07 de julho de 2020. 
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5.3.2 Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, exceto em caso de anulação 
do certame. 
5.3.3 É de responsabilidade do candidato conferir todos os dados impressos no boleto antes de efetuar o pagamento. 
5.4 No caso de inscrições em duplicidade, mesmo que para cargos diferentes, será homologada somente a inscrição realizada 
por último no sistema. 
5.5 O Instituto UniFil não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
5.6 O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação. 
5.6.1 Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição. 
5.7 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
5.8 A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor da inscrição. 
5.9 Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado em valor menor que o estabelecido e as solicitações de inscrição 
cujos pagamentos forem efetuados após o vencimento do boleto. 
5.10 O candidato inscrito não deverá enviar qualquer documento de identificação, sendo de sua exclusiva responsabilidade 
a informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da Lei. 
5.11 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se ao 
Consórcio e ao Instituto UniFil o direito de excluir da Seleção Competitiva Pública a que se refere este Edital aquele que não 
preencher esse documento oficial de forma completa, correta ou fornecer dados falsos. 
5.12 O Instituto UniFil aconselha os candidatos que guardem seu comprovante de inscrição e de pagamento para posterior 
apresentação, caso seja necessário. 
5.13 Sua inscrição será processada somente após a comunicação bancária e a homologação realizada pela Instituição 
Organizadora. 
5.12.1 O candidato poderá acompanhar o status de sua inscrição no link Consulte Aqui sua Inscrição, no site 
www.institutounifil.com.br, através do seu CPF. 
5.14 Em hipótese alguma será permitida alteração do cargo para qual se inscreveu. 
5.15 O candidato que por algum motivo perdeu o boleto ou prazo de pagamento, poderá gerar segunda via do boleto 
bancário, se necessário, até o último dia de pagamento, conforme cronograma. 
5.16 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer 
momento, por crime contra a Fé pública, o que acarretará sua eliminação da Seleção Competitiva Pública, aplicando-se, 
ainda, o disposto no parágrafo único, do Art. 10, do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979.  
 
6. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS – PCD  
 
6.1 É assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever nesta seleção competitiva pública para a admissão em 
emprego cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, observadas as exigências de escolaridade, aptidão e 
qualificação profissional, nos termos da lei, devendo o candidato observar, no ato da inscrição, além das condições gerais 
estabelecidas neste Edital, também as condições especiais previstas neste item, para que possa fazer uso das prerrogativas 
facultadas a esse grupo. 
6.2 São consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na Lei nº 13.146, de 
06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
Lei Estadual nº 18.419, de 07 de janeiro de 2015, que estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná 
e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 
(Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
(“O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em seleção competitiva pública, às vagas reservadas aos 
deficientes”), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 
6.3 À pessoa com deficiência, amparada pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, em razão da necessária igualdade 
de condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado, no mínimo, o percentual de 5% (cinco por cento) em face da 
classificação obtida por emprego e Município. 
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6.4 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, esse deverá ser elevado 
até o primeiro número inteiro subsequente, desde que respeite o percentual máximo de 20% (vinte por cento) do total de 
vagas do emprego oferecido por Município. 
6.5 O percentual de vagas reservadas aos candidatos com deficiência deve incidir sobre o total de empregos efetivamente 
providos durante a validade da seleção competitiva pública, inclusive em relação a futuras ampliações de vagas autorizadas, 
desde que o quantitativo de vagas assim permita. 
6.6 O candidato que se inscrever na condição de pessoa com deficiência onde não haja vaga reservada, somente poderá ser 
convocado nesta condição se houver ampliação das vagas inicialmente ofertadas neste Edital, a critério do PROAMUSEP. 
6.7 O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, deverá, sem prejuízo das 
demais obrigações previstas neste Edital:  

a) indicar que concorrerá na condição de portador de deficiência;  
b) informar o tipo de deficiência;  
c) informar o código correspondente à Classificação Internacional de Doenças–CID da sua deficiência ou 

Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde –CIF; 
d) informar se necessita de atendimento especial para a realização das provas. 

6.8 No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá declarar que está ciente das atribuições do emprego/função para 
o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, 
admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais. 
6. 9 O candidato com deficiência aprovado na Seleção Competitiva Pública, quando convocado para assumir a vaga, deverá 
submeter-se à avaliação a ser realizada pela Junta Médica do Consorcio ou por ela credenciada, munido de documento de 
identificação original, objetivando verificar se a deficiência se enquadra na previsão do Art. 4º e seus incisos do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), observadas as seguintes 
disposições: 
6.10 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e ter sido emitido nos últimos doze meses anteriores ao último 
dia das inscrições. 
6.10.1 O laudo deverá constar, quando for o caso, a necessidade de uso de órteses, próteses ou adaptações; 
6.10.2 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico 
(audiometria) (original ou cópia autenticada em cartório), realizado nos últimos doze meses anteriores ao último dia das 
inscrições. 
6.10.3 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual 
aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos, realizado nos últimos doze 
meses anteriores ao último dia das inscrições. 
6.11 O laudo médico será encaminhado à Comissão de Concursos da organizadora para efeito de confirmação da inscrição 
na reserva de vagas como candidato com deficiência. 
6.12 O candidato inscrito como pessoa com deficiência que dentro dos respectivos prazos não atender aos dispositivos 
mencionados neste item, ou não tiver confirmada essa condição, perderá o direito de convocação às vagas reservadas aos 
candidatos desse grupo, passando a integrar o grupo de candidatos classificados pela lista geral, desde que classificado 
segundo os critérios previstos para esse grupo, não podendo alegar posteriormente essa condição para reivindicar a 
prerrogativa legal. 
6.13 O candidato com deficiência aprovado nesta seleção competitiva pública, quando convocado, deverá submeter-se à 
avaliação por equipe multiprofissional especialmente designada, que verificará sobre sua qualificação como deficiente ou 
não, bem como em avaliação periódica, através de médico do trabalho, sobre a incompatibilidade entre as atribuições do 
emprego e a deficiência apresentada, nos termos da legislação vigente. 
6.14 A equipe multiprofissional emitirá parecer observando: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato de inscrição;  
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego/função a desempenhar;  
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;  
d) a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação do ambiente físico;  
e) a CIF – Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde e outros padrões reconhecidos 

nacional e internacionalmente. 
6.15 A avaliação do empregado com deficiência deverá considerar as condições oferecidas pelo órgão para o efetivo 
desempenho de suas atribuições. 
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6.16 O candidato com deficiência que apresentar incompatibilidade da deficiência com as atribuições do emprego terá seu 
Contrato Individual de Trabalho rescindido. 
6.17 O candidato com deficiência poderá solicitar tratamento diferenciado para realização das provas, sendo prova ampliada, 
ledor, auxílio para transcrição, prova em braile, bem como tempo adicional de no máximo 01 (uma) hora para a realização 
da prova, mediante solicitação justificada e acompanhada, obrigatoriamente, de parecer favorável emitido por especialista 
na área de sua deficiência. 
6.18 O tratamento diferenciado para realização das provas deverá ser indicado no ato da inscrição no site da organizadora, 
bem como deverá ser enviado o laudo médico. 

6.19 Os documentos para a comprovação do disposto neste capitulo deverão ser encaminhados, no período de 25 de maio 
até 07 de julho de 2020, via SEDEX com AR – Aviso de Recebimento, conforme quadro abaixo: 
 

 

DESTINATÁRIO:  
INSTITUTO UNIFIL 
AV. MARINGÁ, Nº 813 - LOJAS 04 A 06 
CAIXA POSTAL 12047 
LONDRINA/PR 
CEP: 86.060-981 

 

A/C CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
LAUDO MÉDICO / PROAMUSEP 

 

 

  
6.20 O candidato com deficiência que fizer uso habitual de aparelho auditivo deverá necessariamente requerer atendimento 
diferenciado. Caso não tenha sido requerido ou deferido o atendimento diferenciado, o candidato não poderá entrar na sala 
de provas com o aparelho auditivo, sob pena de, em o fazendo, ser eliminado da seleção competitiva pública. 
6.21 O envio da documentação prevista neste item é de responsabilidade exclusiva do candidato, não se responsabilizando 
a organizadora do concurso por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação ao seu destino nos 
prazos estabelecidos. 
6.22 O laudo médico não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação. 
6.23 Não será permitida a intervenção de terceiros para auxiliar o candidato com deficiência na realização das provas, salvo 
aqueles designados pela Comissão Organizadora da seleção competitiva pública. 
6.24 A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato com deficiência será condicionada à legislação 
específica e à possibilidade técnica examinada pela banca organizadora, sendo atendida segundo os critérios de viabilidade 
e razoabilidade. 
6.25 Os candidatos que, dentro dos respectivos prazos, não atenderem aos dispositivos listados neste capitulo não terão a 

prova e/ou atendimento especial concedidos seja qual for o motivo alegado. 
6.26 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência participarão da seleção 
competitiva pública em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao horário, ao conteúdo, à 
correção das provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação mínima exigida e a todas as demais normas de 
regência da seleção competitiva pública. 
6.27 Após a admissão do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria, salvo 
em caso de agravamento daquela, imprevisível à época do provimento do emprego, ou em caso de alteração da legislação 
pertinente. 
6.28 O candidato que for admitido na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar essa condição para 
pleitear ou justificar mudança de função e assistência de terceiros no ambiente de trabalho e para o desempenho das 
atribuições do emprego/função. 
6.29 O candidato que no ato da inscrição se declarar com deficiência, se tiver essa condição confirmada após envio do laudo 
médico e não for eliminado da seleção competitiva pública, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na 
lista de classificação geral. 
6.30 Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas destinadas às pessoas com deficiência, 
as vagas serão ocupadas pelos demais candidatos classificados e habilitados, observada a ordem geral de classificação. 
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6.31 Os candidatos que se inscreverem como pessoas com deficiência poderão ocupar, além das vagas que lhes são 
destinadas por Lei, as vagas universais, desde que aprovados e habilitados e observada a ordem geral de classificação. 
 
7. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA E DAS LACTANTES 
 
7.1 O candidato que necessitar condição especial para realização da Prova Objetiva, deverá solicitar no preenchimento do 
formulário de inscrição e enviar laudo médico conforme item 6.5, comprovante a necessidade. 
7.2 Será considerado para este efeito somente laudo enviado dentro do prazo, para as seguintes situações: 
 a) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou Ampliada ou Leitura de sua 
prova deverá encaminhar solicitação por escrito, dentro do prazo previsto, especificando o tipo de deficiência; 
 b) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais; 
 c) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial deverá solicitar, por escrito, mobiliário 
adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas 
dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas, 
etc., especificando o tipo de deficiência; 
 d) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá encaminhar 
solicitação com justificativa, acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
7.3 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e suas 
respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar no dia da aplicação da prova 
reglete e punção podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
7.4 Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas nesse sistema. 
7.4.1 A prova ampliada será em fonte 24. 
7.4.2 Para transcrição da Folha de Respostas será fornecido um fiscal. 
7.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 e suas alterações, e necessitar realizar as fases da Seleção 
Competitiva Pública armado, deverá enviar solicitação com cópia do CPF, Carteira de Identidade e cópia do Certificado de 
Registro da Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme item 6.5 deste Edital. 
 
7.6 CANDIDATAS LACTANTES 
7.6.1 Conforme Lei Federal nº 13.872, de setembro de 2019, estabelece o direito de as mães amamentarem seus filhos de 
até 6 (seis) meses de idade durante a realização de concursos públicos na administração pública direta e indireta dos Poderes 
da União. 
7.6.2 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por 
filho. 
7.6.3 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período. 
7.7 A candidata que desejar amamentar no dia da prova deverá enviar para o endereço mencionado no item 6.5, a certidão 
de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade. 
7.7.1 As candidatas lactantes, no dia da realização da Prova, deverão comparecer ao local com acompanhante para cuidar 
da criança, maior de idade (ou seja, com no mínimo 18 anos), sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência 
deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante 
a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a 
candidata no local. 
7.7.2 Durante o período de amamentação, a candidata lactante será acompanhada por um fiscal e não será permitido uso 
de quaisquer equipamentos, ou consultas a apostilas, cadernos, anotações etc. 
7.8 O candidato que não solicitar atendimento especial no formulário de inscrição e/ou não enviar documentos/laudos que 
comprovem não terá atendimento especial, apenas o preenchimento ou envio do documento não é suficiente para obtenção 
do atendimento. 
7.8.1 A candidata lactante que não comparecer com acompanhante poderá ser impedida de realizar a prova. 
 
8. DAS INSCRIÇÕES PARA AFRODESCENDENTES 
 
8.1 Em cumprimento a Lei Estadual nº 14.274/2003, será reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas que 
vierem a surgir no prazo de validade da Seleção Competitiva Pública. 
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8.1.1 Se o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração, arredondar-se-á para o número inteiro 
imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para número inteiro imediatamente 
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco), nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei estadual 14.274/2003. 
8.2 Os candidatos às vagas reservadas aos afrodescendentes participarão do concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que concerne às exigências estabelecidas neste Edital. 
8.3 Para concorrer às vagas destinadas aos afrodescendentes, o candidato deverá declarar ser negro/pardo no momento da 
inscrição, ficando ciente de que, se aprovado no número de vagas, deverá fazer, quando convocado, a auto declaração de 
que é pertencente ao grupo racial negro e de que possui os traços fenotípicos que o caracterizam como de cor preta ou 
parda, sendo que, ainda assim, será submetido à entrevista individual para confirmação das características. 
8.3.1 O candidato deve atentar-se que, nos termos do que prevê a Lei Estadual, o critério que será utilizado na entrevista 
individual pela Comissão será o fenotípico, em que não é suficiente para concorrer às vagas reservadas apenas a 
comprovação da descendência, mas o próprio candidato deve ser identificado como sendo de cor preta ou parda, de 
raça/etnia negra. 
8.4 O candidato optante pelas vagas de afrodescendentes aprovado na Seleção Competitiva Pública, quando convocado, 
deverá submeter-se à avaliação a ser realizada pela Banca do PROAMUSEP ou por ela credenciada, munido de documento 
de identificação original, objetivando verificar se ele se enquadra nas normas da Lei Estadual nº 14.274/2003. 
8.4.1 A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada por equipe especializada. 
8.5 Não haverá segunda chamada para avaliação, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 
8.6 Se o candidato não se enquadrar no perfil da vaga de afrodescendente, ele será classificado em igualdade de condições 
com os demais candidatos. 
8.7 Da decisão da Comissão Verificadora da Autodeclaração de Afrodescendente caberá recurso quantos aos aspectos 
formais, à Comissão Organizadora. 
8.8 Detectada a falsidade na declaração a que se refere a vaga, sujeita-se o candidato infrator à pena da Lei, sujeitando-se 
ainda: 

I - Se já nomeado no cargo efetivo para o qual concorreu à reserva de vagas aludida no Art. 1º da Lei, utilizando-se de 
declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão; 

II - Se candidato, à anulação da inscrição na Seleção Competitiva Pública e de todos os atos dele decorrentes. 
8.9 Detectada a falsidade na declaração de afrodescendência, sujeitar-se-á o candidato à anulação da inscrição no Concurso 
e de todos os atos e efeitos daí decorrentes, e à pena de demissão caso já nomeado, conforme artigo 5º da Lei Estadual nº 
14.274/03. 
8.10 As vagas reservadas serão liberadas aos demais candidatos, caso não tenha ocorrido inscrição para o concurso ou 
aprovação de candidato afrodescendente. 
8.11 Após a divulgação do resultado definitivo das Provas, será formada uma Comissão Verificadora da Autodeclaração de 
Afrodescendente, órgão auxiliar de natureza transitória, constituída por 05 membros. 
8.12 Caberá à Comissão avaliar a condição de afrodescendente dos candidatos para fins de preenchimento das vagas 
reservadas em razão da Lei Estadual nº 14.274/2003, por meio da adoção do critério fenotípico e não genético. 
8.13 Será eliminado da lista de candidatos Afrodescendentes aquele que não for considerado de cor preta ou parda 
característico da raça ou etnia negra na entrevista por ao menos 01 dos integrantes da Comissão Especial, ou que não 
comparecer à convocação para a referida entrevista, devendo o candidato permanecer apenas na lista de classificação geral, 
desde que tenha obtido pontuação/classificação necessária. 
8.14 O PROAMUSEP exime-se das despesas com viagens e estada dos candidatos convocados pela Comissão. 
8.15 O candidato classificado que, no ato da inscrição, declarou-se preto ou pardo, terá seu nome publicado em lista 
específica e figurará também na lista de classificação geral, caso obtenha a pontuação/classificação necessária para tanto. 
8.16 O candidato afrodescendente concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação no concurso. 
8.17 O candidato afrodescendente poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se 
atender a essa condição. 
8.18 O candidato afrodescendente aprovado dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não será 
computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos afrodescendentes. 
8.19 O candidato afrodescendente aprovado para as vagas a ele destinadas e para as reservadas às pessoas com deficiência, 
convocado concomitantemente para o provimento dos cargos, deverá manifestar opção por uma delas. 
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8.20 Na hipótese de que trata o item acima, caso o candidato não se manifeste previamente, será nomeado dentro das vagas 
destinadas aos candidatos com deficiência. 
8.21 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato afrodescendente classificado imediatamente após o desistente. 
8.22 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a 
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos 
afrodescendentes. 
8.23 A reserva de vagas será observada em relação às vagas que por ventura vierem a surgir no decorrer da validade do 
certame. 
 
9. DO DEFERIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
9.1 A listagem com as inscrições deferidas será publicada no dia 21 de julho de 2020. 
9.1.1 Os candidatos com inscrições indeferidas poderão protocolar recursos dentro do prazo, anexando comprovantes. 
9.2 Após análise dos recursos a comissão organizadora poderá incluir ou excluir candidatos, sendo considerados inscritos os 
candidatos que constarem no Edital de Homologação das Inscrições. 
9.3 Serão publicadas 03 (três) listas de Homologação das Inscrições, sendo um dos candidatos na ampla concorrência, uma 
com as Pessoas com Deficiência e uma com Afrodescendentes. 
 
10. DAS FASES DE AVALIAÇÃO 
 
10.1 Fazem parte da avaliação da Seleção Competitiva Pública as seguintes fases: 

a) Prova Objetiva para todos os cargos de caráter classificatório e eliminatório; 
b) Prova Prática para todos os candidatos aprovados na prova objetiva dentro da linha de corte inscritos nos cargos 

de: Motorista Veiculo Pesado e Operador Usina Asfáltica de caráter classificatório e eliminatório; 
c) Prova de Títulos para todos os candidatos aprovados na prova objetiva inscritos nos cargos de: Advogado, Analista 

Ambiental – Especialidade Biologia, Analista Ambiental – Especialidade Engenharia Agronômica, Analista Ambiental – 
Especialidade Engenharia Ambiental, Analista Ambiental – Especialidade Engenharia Química, Analista Ambiental – 
Especialidade Geografia, Analista Ambiental – Especialidade Geologia, Analista Ambiental – Especialidade Medicina 
Veterinária, Farmacêutico e Enfermeiro de caráter classificatório. 

 
Tabela 04 

CARGOS FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

Ajudante de Produção  

Única Objetiva 

Língua Portuguesa 08 2,50 20,00 

Classificatório e 
Eliminatório 

Matemática 06 2,50 15,00 

Conhecimentos Gerais 06 2,50 15,00 

Conhecimentos Específicos 10 5,00 50,00 

Total de questões e pontos 30 --- 100,00  

Total máximo de pontos 100,00 ---- 

 
  Tabela 05 

CARGOS FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

Motorista Veículo 
Pesado / Operador 
Usina Asfáltica  

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 08 2,50 20,00 

Classificatório 
e Eliminatório 

Matemática 06 2,50 15,00 

Conhecimentos Gerais 06 2,50 15,00 

Conhecimentos Específicos 10 5,00 50,00 

Total de questões e pontos 30 --- 100,00  

2ª Prática Item 12 -- -- 100,00 
Classificatório 
e Eliminatório 

Total máximo de pontos 200,00 ---- 
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Tabela 06 

CARGOS FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

Assistente 
Administrativo / 
Técnico Ambiental / 
Técnico em Segurança 
do Trabalho / Técnico 
em Enfermagem  

Única Objetiva 

Língua Portuguesa 08 2,00 16,00 

Classificatório e 
Eliminatório 

Matemática 03 2,00 6,00 

Conhecimentos Gerais 03 2,00 6,00 

Conhecimentos Específicos 16 4,50 72,00 

Total de questões e pontos 30 --- 100,00  

Total máximo de pontos 100,00 ---- 

 
 Tabela 07 

CARGOS FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

Advogado, Analista Ambiental – 
Especialidade Biologia / Analista 
Ambiental – Especialidade 
Engenharia Agronômica / 
Analista Ambiental – 
Especialidade Engenharia 
Ambiental / Analista Ambiental 
– Especialidade Engenharia 
Química, / Analista Ambiental – 
Especialidade Geografia / 
Analista Ambiental – 
Especialidade Geologia / 
Analista Ambiental – 
Especialidade Medicina 
Veterinária / Farmacêutico / 
Enfermeiro 

1ª Objetiva 

Língua 
Portuguesa 

08 2,00 16,00 

Classificatório 
e Eliminatório 

Matemática 03 2,00 6,00 

Conhecimentos 
Gerais 

03 2,00 6,00 

Conhecimentos 
Específicos 

16 4,50 72,00 

Total de questões e pontos 30 --- 100,00  

3ª  Títulos Item 13 -- -- 20,00 Classificatório 

Total máximo de pontos 120,00 ---- 

 
10.3 Os conteúdos programáticos referentes à Prova Objetiva são os constantes do Anexo I deste Edital. 
 
11. DA PROVA OBJETIVA  
 
 

11.1 A Prova Objetiva será aplicada na cidade de Maringá em data provável de 13 DE SETEMBRO DE 2020, caso o número 
de candidatos exceda o número de lugares adequados para realização das provas no Município de Maringá, reserva-se o 
direito de realizá-las em dois períodos, ou no sábado, ou em dois finais de semana e/ou em cidades vizinhas. 
11.2 A convocação para Prova Objetiva será divulgada através de Edital específico em data provável de 11 de agosto de 2020, 
e o Cartão de Informação do Local de Prova será disponibilizado na mesma data na área restrita do candidato. 
11.3 O Consórcio PROAMUSEP e o Instituto UniFil poderão, se necessário, alterar a data de realização das provas, sendo 
necessário comunicar os candidatos com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência, ficando sob responsabilidade do 
candidato o deslocamento e a hospedagem se necessário. 
11.4 Não serão aceitas justificativas de ausência ou de comparecimento em data, local e/ou horário incorretos. 
11.4.1 A Prova Objetiva será realizada na data, horário e local informados, independente das condições climáticas e não será 
alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
11.5 Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo e data de nascimento, deverão 
ser corrigidos somente no dia da prova objetiva, com o fiscal de sala, em campo destinado para correção. 
11.6 O candidato que, por qualquer que seja o motivo, não tiver seu nome constando no Edital de Homologação, mas 
apresentar o comprovante de pagamento efetuado nos moldes previstos neste Edital, poderá participar do Concurso Público, 
devendo preencher e assinar, no dia da prova objetiva, um formulário específico. 
11.6.1 A inclusão de que trata o Item 11.6 será realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação quanto à 
regularidade da referida inscrição. 
11.7 A Prova Objetiva terá duração de 3h (três horas) para todos os cargos, incluindo o tempo para preenchimento da Folha 
de Respostas. 
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11.7.1 A Prova Objetiva será composta por 30 (trinta) questões, de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas, sendo 1 
(uma) correta. 
11.8 A Prova Objetiva terá peso de 100,00 (cem) pontos e, para ser considerado APROVADO, o candidato deverá atingir 50,00 
(cinquenta) pontos ou mais.  
11.9 A Folha de Respostas será personalizada e é o único documento válido para correção da Prova Objetiva. 
11.9.1 Para o preenchimento da Folha de Respostas, o candidato não poderá: 
 a) efetuar dupla marcação; 
 b) amassar a Folha; 
 c) rasurar; 
 d) molhar; 
 e) rasgar; 

f) furar 
g) preencher a lápis e/ou qualquer caneta que não seja de tinta azul ou preta. 

11.10 Ao terminar a prova o candidato deverá entregar, obrigatoriamente, a Folha de Respostas e o Caderno de Questões. 
11.10.1 O candidato só poderá sair da sala em definitivo após 1h (uma hora) do início. 
11.10.2 O candidato, após identificado, só poderá se ausentar da sala acompanhado de um fiscal e após 30min (trinta 
minutos) do início da prova. 
11.10.3 O candidato só poderá levar consigo o Caderno de Questões restando 1h (uma hora) para o final da prova. 
11.10.4 Os 03 (três) últimos candidatos deverão sair juntos da sala, após a conferência e lacre do material da sala. 
11.10.5 Depois de identificado e alocado na sala de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material 
de estudo ou de leitura enquanto aguardar o horário de início da prova, bem como utilizar qualquer equipamento eletrônico, 
como celular. 
11.10.6 Durante a prova objetiva não será permitido ao candidato consultas bibliográficas de qualquer espécie, bem como 
usar no local de exame armas ou aparelhos eletrônicos (calculadora, agenda eletrônica, bip, gravador, laptop, pager, 
palmtop, tablet, receptor, relógios, telefone celular, walkman, etc.), boné, gorro, lenço na cabeça, chapéu e óculos de sol. O 
descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato. 
11.10.7 O Instituto UniFil recomenda que o candidato NÃO leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior no dia de 
realização da prova. Caso seja necessário o candidato portar alguns desses objetos, esses deverão ser obrigatoriamente 
acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo Instituto UniFil. Aconselha-se, ainda, que caso 
compareçam com celular, desliguem e retirem a bateria, garantindo que nenhum som será emitido, inclusive de despertador. 
Caso toque e/ou emita som, mesmo dentro do envelope de pertences, o candidato portador do celular será eliminado. 
11.10.8 O Instituto UniFIl não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco 
se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 
prova, nem por danos neles causados. 
11.11 O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, constante no Edital, com antecedência mínima de 
45min (quarenta e cinco minutos) do fechamento dos portões, munido de: 

a) Documento oficial original com foto: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe 
(reconhecidos por Lei), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Certificado Militar, ou Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) ou Passaporte; 

b) Em caso de perda e/ou roubo dos documentos, o candidato deverá comparecer ao local de prova com B.O. (boletim 
de ocorrência) emitido nos últimos 30 (trinta) dias, sendo original ou cópia autenticada. O B.O. será retido pela coordenação; 

c) Caneta de tinta azul ou preta. 
11.11.1 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de 
nascimento 
e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, documento 
digital acessado de forma on-line, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos 
de identidade, ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis. 
11.11.2 Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
11.11.3 Não será permitida a permanência de nenhuma pessoa no local de realização das provas que não seja candidato ou 
acompanhante de lactante. 
11.12 O Instituto UniFil poderá realizar o uso de detectores de metal nos candidatos. 
11.13 Será excluído da Seleção Competitiva Pública o candidato que: 
 a) se apresentar após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
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 b) não apresentar o documento exigido no Edital de Abertura; 
 c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
 d) se ausentar da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido; 
 e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outro meio de comunicação, ou utilizando livros, notas, impressos ou calculadoras; 
 f) for surpreendido usando boné, gorro, chapéu, lenço na cabeça, óculos de sol ou fazendo uso de telefone celular, 
gravador, relógio, receptor, pager, bip, gravador, notebook e/ou equipamento similar; 
 g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
 h) não devolver o Caderno de Questões dentro do prazo previsto e sua Folha de Respostas, em caso de se ausentar 
antes da última 1h de prova. 
 i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos 
examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 
 j) fizer anotação de informações relativas as suas respostas fora dos meios permitidos; 
 k) se ausentar da sala de provas portando a Folhas de Respostas e/ou Cadernos de Questões; 
 l) não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas; 

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 
etapa do Concurso Público; 
 n) não permitir a coleta de sua assinatura; 

o) descumprir as normas e os regulamentos da Instituição Organizadora e do PROAMUSEP durante a realização das 
provas. 
11.14 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da Prova Objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os 
alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
11.14.1 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer 
outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 
11.15 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento 
de candidato da sala de prova. 
11.16 O candidato poderá solicitar o espelho da Folha de Respostas no período de recurso contra o Resultado Preliminar da 
Prova Objetiva, que será disponibilizado no link de resposta aos recursos. 
 
12. DA PROVA PRÁTICA 
 
12.1 Haverá Prova Prática para os candidatos aprovados na Prova Objetiva para os cargos de Motorista Veiculo Pesado e 
Operador Usina Asfáltica conforme descrito neste item.  
12.1.1 A Prova Prática será realizada na cidade de Marialva/PR em data provável de 08 DE NOVEMBRO DE 2020. 
12.1.2 A lista dos candidatos convocados para Prova Prática será publicada no dia 23 de outubro de 2020. 
12.1.3 Serão convocados os candidatos aprovados na Prova Objetiva conforme item 11 deste edital, dentro do limite 
estabelecido, conforme tabela a seguir. 
 
Tabela 10 

CARGO QUANTIDADE 

Motorista Veiculo Pesado Até 40 Colocação 

Operador Usina Asfáltica Até 20 Colocação 

 
12.1.4 Todos os candidatos empatados com o último colocado, dentro do limite estabelecido de convocação, serão chamados 
para a Prova Prática. 
12.2 Serão avaliados os itens a seguir para cada cargo: 
 
Tabela 11 

MOTORISTA VEÍCULO PESADO 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 
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Tarefa: Prova de Direção Veicular, que será realizado em percurso pré-determinado, na presença 
de examinador, quando será avaliado o comportamento do candidato com relação às regras 
gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: 
a) rotação do motor; 
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 
c) localização do veículo na pista; 
d) velocidade desenvolvida; 
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 
f) obediência às situações de trajeto; 
g) outras situações verificadas durante a realização do exame.  
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as faltas 
eliminatórias do Inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja:  
a) Transitar na contramão da direção; 
b) Avançar o sinal vermelho do semáforo; 
c) Provocar acidente durante a realização do exame; 
d) Não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN 
serão consideradas falta do grupo III (falta Grave), conforme quadro abaixo. 

Grupo Faltas Pontos 
negativos 

I Leve 20.00 

II Média 25.00 

III Grave 30.00 

No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo candidato 
sendo que, do total de pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos relativos 
às faltas cometidas. 
Tempo de prova: até 20 (vinte) minutos. 
Obs. O Exame de Direção Veicular será realizado em caminhão basculante carregado com meia 
carga. 

100.00 pontos 

 
 Tabela 12 

OPERADOR DE USINA DE MICRO PAVIMENTO ASFÁTICO 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá de atividades práticas de acoplamento do equipamento de aplicação de 
revestimento na usina móvel, realizando os ajustes nos comandos de controle do equipamento, 
(altura do equipamento e os ajustes de saídas de produtos para compor a mistura correta do 
revestimento, entre outros), em seguida simular a aplicação do revestimento asfáltico em uma 
área a ser determinada por ocasião da realização do teste, fazendo uso do equipamento, a ser 
demonstrado pelo candidato por apontamento através de arguição oral. 
 
* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será 
automaticamente eliminado do certame. 
 
Tempo de prova: até 30 (trinta) minutos. 

100.00 pontos 

 
12.3 Para ser considerado aprovado na Prova Prática o candidato deverá atingir 50.00 (cinquenta) pontos ou mais. 
12.3.1 A Nota Final dos candidatos aprovados será a soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática. 
12.4 Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam oferecer ameaça à 
integridade física dos candidatos, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, o examinador responsável poderá 
eliminar o candidato da prova prática e, consequentemente, da Seleção Competitiva Pública, quando este declarar não ter 
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conhecimento a respeito da utilização do veículo e/ou equipamento a ser utilizada na prova, ou caso aja de forma 
imprudente ou imperita. 
12.4.1 O candidato deverá assinar sua Ficha de Avaliação no final do seu teste. 
12.5 Para realização da Prova Prática os candidatos deverão apresentar Documento Oficial Original com foto e, para os 
cargos que exigem, a Carteira Nacional de Habilitação original e dentro do prazo de validade, com a categoria exigida, sendo 
que não será aceito qualquer tipo de protocolo. 
12.6 Não serão aceitos como justificativa de ausência ou de comparecimento data, local e/ou horário incorretos. 
12.6.1 A Prova Prática acontecerá independente das condições climáticas. 
12.6.2 Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
12.7 O candidato poderá solicitar espelho de sua Ficha de Avaliação no prazo recursal do Resultado Preliminar da Prova 
Prática. 
 
13. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
13.1 Haverá Prova de Títulos para os candidatos aprovados na Prova Objetiva para os cargos de: Advogado, Analista 
Ambiental – Especialidade Biologia, Analista Ambiental – Especialidade Engenharia Agronômica, Analista Ambiental – 
Especialidade Engenharia Ambiental, Analista Ambiental – Especialidade Engenharia Química, Analista Ambiental – 
Especialidade Geografia, Analista Ambiental – Especialidade Geologia, Analista Ambiental – Especialidade Medicina 
Veterinária, Farmacêutico e Enfermeiro conforme descrito neste item. 
13.1.1 A lista dos candidatos convocados para Prova de Títulos será publicada no dia 23 de outubro de 2020. 
13.1.2 Serão convocados os candidatos que atingirem 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na Prova Objetiva. 
13.1.3 A pontuação dos títulos servirá apenas para efeito de classificação final dos candidatos, ou seja, não será eliminatória. 
13.1.4 O envio dos documentos para prova de Títulos será via correios, em endereço divulgado posteriormente em Edital 
específico. 
13.2 Serão considerados como títulos documentos constantes na tabela a seguir: 
 
Tabela 13 

ALÍNEA TÍTULO VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO 

A 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível 
de Doutorado, na área de atuação escolhida pelo candidato, 
dentre aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se 
inscreveu, acompanhado do histórico escolar. 

4,50 9,00 

B 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível 
de Mestrado, na área de atuação escolhida pelo candidato, 
dentre aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se 
inscreveu, acompanhado do histórico escolar. 

3,00 6,00 

C 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, em nível de 
Especialização, na área de atuação escolhida pelo candidato, 
dentre aquelas especificadas nas atribuições do em que se 
inscreveu, acompanhado do histórico escolar com carga horária 
mínima de 360 horas, onde constam as disciplinas cursadas e a 
respectiva carga horária. 

2,50 5,00 

Total de Pontos 20,00 
 

13.3 Todos os documentos referentes à Prova de Títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de frente e verso 
AUTENTICADAS em cartório competente. 
13.3.1 É obrigatório para pontuação o envio do diploma e/ou certificado do Curso de Graduação, para devidas conferências 
da banca. 
13.4 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA  
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13.4.1 Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito exigido para o cargo. Caso o 
candidato possua mais de um título de especialização que seja considerado como requisito do cargo, um será considerado 
como requisito do cargo e os outros serão pontuados até o limite máximo de pontos estabelecido. 
13.4.2 Caso não possua o Certificado e/ou Diploma, poderá ser entregue declaração da Instituição constando carga horária, 
aprovação e conclusão do curso, em papel timbrado, assinado e carimbado pelo responsável.  
13.4.3 Os documentos de Certificação representados por diplomas ou certificados/certidões devem ser emitidos após a 
conclusão do curso e deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, 
bem como deverão ser expedidos em papel timbrado por Instituição Oficial e reconhecida pelo MEC, e deverão conter 
carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
13.4.4 Os Títulos expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por 
tradutor juramentado ou pela revalidação dada por órgão competente. 
13.4.5 Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
13.4.6 Apenas os cursos já concluídos serão passíveis de pontuação na Prova de Títulos. 
13.4.7 O Certificado de curso de Pós-Graduação Lato-Sensu, em nível de Especialização, que não apresentar a carga horária 
mínima de 360h/aula não será pontuado. 
13.4.8 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, será 
aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de acordo com as normas do extinto 
Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas 
com as respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação na monografia. A declaração deverá também 
atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996 do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá 
constar, ainda, declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 
1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência 
ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 
13.5 Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, bem como Títulos que não 
constem na tabela de Títulos deste Edital. 
13.5.1 Os documentos deverão ser entregues em envelope lacrado pelo candidato, via Correios, conforme prazo estipulado 
em Edital. 
13.5.2 Os Títulos serão pontuados uma única vez. 
13.6 O candidato que não possuir os documentos solicitados na Prova de Títulos não precisa entregar nenhum outro 
documento. 
13.6.1 Os candidatos deverão colocar dentro do envelope o Formulário constante no Edital de Convocação para entrega dos 
títulos, e o envelope deve estar lacrado. 
13.7 A nota da Prova de Títulos será somada com a nota da Prova Objetiva para nota final do candidato. 
 
14. DO GABARITO 
 
14.1 O Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, acompanhado dos Cadernos de Questões, será disponibilizado nos endereços 
eletrônicos www.institutounifil.com.br e www.proamusep.com.br. 
14.1.1 Após a publicação os candidatos poderão protocolar recursos contra o Gabarito Preliminar. 
14.2 Após a análise dos recursos contra o Gabarito Preliminar será divulgado o Gabarito Definitivo que será válido para o 
resultado da Prova Objetiva. 
14.3 Em caso de questões anuladas, as mesmas serão pontuadas para todos os candidatos inscritos no cargo. 
 
15. DA CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
  
15.1 A nota final de cada candidato será composta pela soma dos pontos da Prova Objetiva, acrescidos dos pontos obtidos 
na Prova de Títulos e Prova Prática, quando for o caso. 
15.2 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em três listas, por ordem decrescente da pontuação final, 
contendo a primeira a lista geral com a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e a 
segunda lista conterá somente a pontuação das Pessoas com Deficiência e uma terceira lista com a Pessoas 
Afrodescendentes. 
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15.3 A classificação final no concurso público resultará da pontuação obtida pelos candidatos em forma decrescente, de 
acordo com as seguintes fórmulas: 

a) para cargos com previsão somente de prova objetiva: NF = PO  
b) para cargos com previsão de prova objetiva e prova prática: NF = PO + PP 
c) para cargos com previsão de prova objetiva e prova de títulos: NF = PO + PT 

Sendo: 
PO = NOTA DA PROVA OBJETIVA. 
PP = NOTA DA PROVA PRÁTICA. 
PT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS. 
NF = NOTA FINAL. 
15.4 Para efeito de desempate entre os candidatos que se apresentam em igualdade da pontuação, serão aplicados os 
critérios abaixo: 
 a) Lei do Idoso (Lei nº 10.741/2003) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
 b) Obtiver maior nota na prova prática (quando houver); 
 c) Obtiver maior nota na prova objetiva; 
 d) Obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
 e) Obtiver maior nota na prova de língua Portuguesa; 
 f) Obtiver maior nota na prova de matemática (quando houver); 

g) Obtiver maior nota na prova de conhecimentos gerais (quando houver); 
h) Obtiver maior nota na prova de Títulos (quando houver); 
i) Tiver maior idade; 
j) Tiver maior número de filhos; 
k) Permanecendo empate, será utilizado o sorteio público. 

15.5 O resultado da Seleção Competitiva Pública será publicado no Diário Oficial Eletrônico, nos endereços eletrônicos 
www.institutounifil.com.br e www.proamusep.com.br. 
15.6 A classificação na Seleção Competitiva Pública não gera aos candidatos o direito à nomeação para o cargo, cabendo ao 
Consórcio o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo 
obrigatoriedade de nomeação de todos os aprovados, respeitada sempre a ordem de classificação na Seleção Competitiva 
Pública. 
15.7 Será desclassificado o candidato que: 
15.7.1 Não estiver presente na sala ou local de provas no horário determinado para o seu início; 
15.7.2 For surpreendido, durante a execução das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material 
não autorizado, conforme estabelecido no edital, ou praticando qualquer modalidade de fraude; 
15.7.3 For surpreendido, durante a realização das provas, portando ou usando qualquer aparelho eletrônico nas 
dependências do local de prova, inclusive aparelhos celulares; 
15.7.4 Não atingir a pontuação mínima para ser considerado classificado/aprovado; 
15.7.5 No momento da posse, não tiver os requisitos mínimos exigidos para o cargo. 
 
16. RECURSOS 
 
16.1 O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias úteis, no horário das 8h do primeiro dia até as 23h59min do 
último dia, ininterruptamente, contados da data de divulgação ou do fato que lhe deu origem devendo, para tanto, acessar 
o site www.institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, página específica do Concurso 001/2020 do PROAMUSEP, link 

Área Restrita do Candidato, e protocolar seu recurso. 
16.2 Serão admitidos recursos contra: 
 a) Indeferimento das Isenções; 
 b) Indeferimento das Inscrições; 
 c) Gabarito Preliminar, sendo um recurso para cada questão da Prova Objetiva; 
 d) Resultado da Prova Objetiva; 
 f) Resultado da Prova de Títulos; 
 g) Resultado da Prova Prática; 
 h) Classificação Preliminar. 
16.3 Somente serão aceitos recursos dentro do prazo, fundamentados teoricamente e com referências bibliográficas. 
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16.4 Será admitido um único recurso por candidato, para cada evento referido. 
16.5 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, ou outro meio que não seja o estabelecido neste 
item. 
16.6 A decisão dos recursos deferidos será publicada nos endereços eletrônicos www.institutounifil.com.br e 
www.proamusep.com.br procedendo-se, caso necessário, a reclassificação dos candidatos e a divulgação de nova lista. 
16.7 Depois de julgados todos os recursos apresentados, serão publicados os pareceres com as alterações necessárias. 
16.8 Caso haja procedência no recurso interposto, este poderá eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não 
obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
16.9 Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
 a) em desacordo com as especificações contidas neste item; 
 b) fora do prazo estabelecido; 
 c) sem fundamentação lógica e coerência; 
 d) com argumentação idêntica a outros recursos; 
 e) cujo teor desrespeite a banca examinadora; 
 f) contra terceiros. 
16.10 A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
 
17. NOMEAÇÃO 
 
17.1 A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada 
a necessidade do Consórcio e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 
17.2 A aprovação na Seleção Competitiva Pública não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem 
de Classificação Final. 
17.3 Por ocasião da convocação, que antecede a nomeação, os candidatos classificados deverão apresentar documentos 
originais, acompanhados de uma cópia legível, que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de 
inscrição, estabelecidos no presente Edital. 
17.4 O candidato deverá manter seu endereço atualizado até a homologação do Concurso Público com o Instituto UniFil e, 
após a homologação, através de protocolo do PROAMUSEP. 
17.5 A convocação referida no item 17.3 será realizada através de publicação no Diário Oficial Eletrônico, no endereço 
eletrônico www.proamusep.com.br. 
17.6 Será considerado inabilitado na Seleção Competitiva Pública, perdendo o direito à nomeação, o candidato que, no prazo 
estabelecido no Edital de Convocação, não comparecer no Departamento de Recursos Humanos do PROAMUSEP para dar 
início ao processo de admissão, munido da documentação exigida no edital de convocação elencados a seguir. 
17.6.1 O candidato classificado que, quando convocado para nomeação, não aceitar a convocação não poderá solicitar o 
deslocamento para o final da lista de classificação do respectivo cargo. 
 
17.7 DOS DOCUMENTOS PARA A NOMEAÇÃO: 
17.7.1 Para a nomeação o candidato aprovado deverá apresentar os seguintes documentos: 
 a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia; 
 b) CPF e fotocópia; 
 c) Registro no Conselho Regional de Classe e fotocópia e Certidão de regularidade do respectivo conselho; 
 d) Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 
 e) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de Incorporação/Isenção ou 
Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino (até 45 anos); 
 f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da ausência 
e fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral; 
 g) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia; 
 h) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 
 i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado do cartão de vacina da criança 
(até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 
 j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;  
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 k) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver; 
 l) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, no local de 
residência do candidato; 
 m) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e 
fotocópia;
 n) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado; 
 o) Declaração de não acumulação de cargo público ou Declaração de desvinculação para o candidato que exerce 
cargo ou função pública federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, carga horária, horário de 
trabalho e remuneração. 
 p) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 
 q) cópia do comprovante do tipo sanguíneo; 
 r) Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos; 

 
17.8 O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para avaliação de sua capacidade física e mental 
para o desempenho das atividades e atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente indicado 
pelo Consórcio.  
17.9 A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames complementares e/ou avaliações 
especializadas, nos órgãos de saúde do PROAMUSEP ou clínicas indicadas pela Instituição, não sendo, nestes casos, emitido 
parecer de avaliação de imediato. 
17.10 Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e 
apresentados no prazo estipulado pelo Consórcio, a contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por conta do 
candidato convocado. 
17.11 A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior caracterizará a desistência do candidato.  
17.12 Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional executado pelos profissionais e nos 
locais indicados ao candidato pelo Proamusep. 
17.13 Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento de identidade do candidato. 
17.14 O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou INAPTO para o cargo ao qual se 
candidatou. 
17.14.1 Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas incompatíveis com o cargo pleiteado. 
17.14.2 Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias graves e/ou patologias 
osteomusculares e/ou quaisquer patologias que impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que 
possam ser agravadas pelo exercício da mesma, independente da condição de candidato deficiente ou não. 
17.15 A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente ou não, 
implicará em sua perda do direito à nomeação. 
17.16 Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que não se sujeitarem à realização dos 
mesmos, serão eliminados da Seleção Competitiva Pública. 
17.17 O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos admissionais deverá submeter-se aos exames 
previstos para a comprovação da deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada no Diário Oficial Eletrônico, nos 
endereços eletrônicos www.institutounifil.com.br e www.proamusep.com.br.  
18.2 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na Seleção Competitiva Pública 
valendo, para esse fim, a homologação da Seleção Competitiva Pública. 
18.2.1 Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no Art. 
31 da Lei nº 12.527/2011. 
18.3 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas 
as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
18.4 Caberá ao Presidente do PROAMUSEP a homologação dos resultados finais da Seleção Competitiva Pública. 
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18.5 Não serão admitidos troca de cargo ou local de realização da prova. 
18.6 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Especial de Seleção Competitiva Publica e pelo 
Instituto UniFil, no que tange à realização desta Seleção Competitiva Pública. 
18.7 O Instituto UniFil e o PROAMUSEP não se responsabilizarão por apostilas e cursos preparatórios. 
18.8 No dia da realização das provas, o Instituto UniFil poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas 
salas, corredores e sanitários, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não 
permitido. 
18.9 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão 
ou equívoco na distribuição, o Instituto UniFil tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não 
personalizado eletronicamente, o que será registrado em ata de sala ou coordenação. 
18.10 O prazo de validade da Seleção Competitiva Pública é de 2 (dois) anos contados a partir da data de publicação da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a critério do Consorcio Público 
Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP. 
18.11 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
PROAMUSEP, 22 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO APARECIDO BERNARDO 
PRESIDENTE   
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

AJUDANTE DE PRODUÇÃO 
Língua Portuguesa: Ortografia; Conjugação de verbos usuais; Antônimos e Sinônimos; Classes Gramaticais; Elementos 
Estruturais da Palavra; Processo de Formação de Palavras; Significação de Palavras; Divisão Silábica; Número de Sílabas; Uso 
de Mau e Mal; Uso de Mas e Mais. 
 
Matemática: Números naturais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), porcentagem, problemas, medida, 
múltiplos, divisores, operações com frações com denominadores iguais. 
 
Conhecimentos Gerais: Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados, história, política, justiça, 
segurança pública, saúde, religião, esportes, do Estado do Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Conhecimentos Gerais das Atividades Inerentes ao Cargo, noções e normas de segurança do 
trabalho, higiene e comportamento. Prevenção de Riscos no Ambiente de Trabalho; Organização do Trabalho e processos de 
trabalho, medidas de proteção coletiva, medidas de proteção individual, proteção contra incêndio e primeiros socorros; 
Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho. Conhecimentos gerais de uso e manuseio de instrumentos de 
trabalho. 

 
MOTORISTA VEICULO PESADO 
Língua Portuguesa: Ortografia; Conjugação de verbos usuais; Antônimos e Sinônimos; Classes Gramaticais; Elementos 
Estruturais da Palavra; Processo de Formação de Palavras; Significação de Palavras; Divisão Silábica; Número de Sílabas; Uso 
de Mau e Mal; Uso de Mas e Mais. 
 
Matemática: Números naturais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), porcentagem, problemas, medida, 
múltiplos, divisores, operações com frações com denominadores iguais. 
 
Conhecimentos Gerais: Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados, história, política, justiça, 
segurança pública, saúde, religião, esportes, do Estado do Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Legislação de trânsito Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os tópicos administração de 
trânsito, regras gerais para circulação de veículos, os sinais de trânsito, registro e licenciamento de veículos, condutores de 
veículos, deveres e proibições, as infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos. Resoluções do Conselho Nacional 
de Trânsito (em vigor até a data de publicação do Edital). Mecânica de veículos: conhecimentos elementares de mecânica 
de automóveis, troca e rodízio de rodas; regulagem de motor, regulagem e revisão de freios, troca de bomba d'água, troca 
e regulagem de tensão nas correias, troca e regulagem da fricção, troca de óleo. Serviços corriqueiros de eletricidade: troca 
de fusíveis, lâmpadas, acessórios simples, etc. Direção defensiva. 
 
OPERADOR USINA ASFÁLTICA 
Língua Portuguesa: Ortografia; Conjugação de verbos usuais; Antônimos e Sinônimos; Classes Gramaticais; Elementos 
Estruturais da Palavra; Processo de Formação de Palavras; Significação de Palavras; Divisão Silábica; Número de Sílabas; Uso 
de Mau e Mal; Uso de Mas e Mais. 
 
Matemática: Números naturais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), porcentagem, problemas, medida, 
múltiplos, divisores, operações com frações com denominadores iguais. 
 
Conhecimentos Gerais: Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados, história, política, justiça, 
segurança pública, saúde, religião, esportes, do Estado do Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Aplicação de asfalto; Mistura; Compactação; Ferramentas; Equipamentos; Acessórios; 
Pavimentação; Reconhecimento do subleito; Pavimentos flexíveis; Terminologia das bases; Camadas do pavimento; 
Operações preliminares; Estabilização dos solos; Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da 
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responsabilidade, da humanidade. Relações humanas no trabalho. Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e 
disciplina geral no trabalho. Norma Regulamentadora NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual - EPI. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e 
números racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Funções exponenciais. Análise Combinatória e binômio de Newton. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Números 
complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. Probabilidades. 
Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e proporção. Porcentagem. 
Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética 
simples e ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão 
aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado do Paraná. Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados a economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Administração Pública: conceito, órgão da administração; hierarquia. Serviço Público: conceito, 
classificação, formas de prestação. Atos administrativos: validade e invalidade, anulação e revogação, controle jurisdicional 
dos atos administrativos. Atos administrativos: discricionariedade e vinculação, desvio de poder. Procedimento 
administrativo: conceito, princípios, requisitos, objetivos e fases. Licitação: natureza jurídica, finalidades. Licitação: dispensa 
e inexigibilidade. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades, espécies. Bens públicos: regime jurídico e classificação. 
Bens públicos: formas de utilização, concessão, permissão e autorização de uso; alienação. Agentes públicos. Servidores 
públicos: conceito, categorias, direitos e deveres. Responsabilidade dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. 
Processo administrativo disciplinar. Lei n.º 8.666/93 e alterações, Lei nº 10.520/2002, Constituição Federal (artigo 37 a 41). 
 
TÉCNICO AMBIENTAL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e 
números racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Funções exponenciais. Análise Combinatória e binômio de Newton. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Números 
complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. Probabilidades. 
Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e proporção. Porcentagem. 
Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética 
simples e ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão 
aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado do Paraná. Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados a economia, história, política, meio 
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ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos:  Noções de hidrologia, biodiversidade, limnologia e usos múltiplos dos recursos hídricos. Noções 
de geologia e solos. Qualidade da água superficial e subterrânea, poluição hídrica e tecnologias de tratamento dos efluentes. 
Legislação ambiental. Economia ambiental. Política ambiental e desenvolvimento sustentável. Impacto ambiental: conceito 
e tipos. Os crimes ambientais no brasil e respectivas penalidades legais (Lei Fed. 9565/1998 e Dec. Fed. 6514/2008).  
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABLHO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e 
números racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Funções exponenciais. Análise Combinatória e binômio de Newton. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Números 
complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. Probabilidades. 
Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e proporção. Porcentagem. 
Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética 
simples e ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão 
aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado do Paraná. Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados a economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Introdução à segurança e saúde do trabalhador; Acidente de Trabalho: conceito, causas e 
consequências do acidente de trabalho; CAT - Comunicado de Acidente de Trabalho (o que é, como e quando 
preencher),Legislação de segurança e saúde do trabalhador: leis, decretos e portarias e normas regulamentadoras; Noções 
de psicologia do trabalho; Noções de primeiros socorros; Sistema de Proteção e combate à incêndios; Fundamentos de 
segurança do trabalho: Sinalização de segurança, trabalhos a céu aberto, segurança com ferramentas manuais, com 
máquinas e ferramentas portáteis, máquinas e equipamentos, transportes, movimentação, armazenagem e manuseio de 
materiais, segurança em eletricidade, ventilação industrial e em serviços de solda e corte; Fundamentos de higiene do 
trabalho: conceitos, definições e classificação dos riscos ambientais, estudo de ruídos, vibrações, temperaturas externas, 
radiações, iluminação; Doenças transmissíveis e doenças ocupacionais; Noções de ergonomia; Estatística aplicada à 
segurança do trabalho; Saneamento do meio; Equipamento de proteção individual; Programa de prevenção de riscos 
ambientais; Comissão Interna de Prevenção de acidentes – CIPA – organização e funcionamento. Noções básicas de Higiene 
e Segurança no Trabalho: definições e conceitos. NR’s. Lei 7853 de 24/10/89. Lei 8270 de 17/12/91. Normas vigentes na 
ABNT referentes à Segurança e Saúde no Trabalho.  PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, o que é, para que serve, como 
e quando preencher. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
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Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e 
números racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Funções exponenciais. Análise Combinatória e binômio de Newton. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Números 
complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. Probabilidades. 
Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e proporção. Porcentagem. 
Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética 
simples e ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão 
aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado do Paraná. Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados a economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Lei do exercício profissional; Ética e Bioética em enfermagem; Administração em enfermagem; 
Sistematização da assistência de enfermagem; Risco ocupacional relacionado à exposição de agentes biológicos; Materiais 
e equipamentos para urgência e emergência; Triagem e classificação de risco; Técnicas de enfermagem; Assistência de 
enfermagem na infusão de drogas nas urgências e emergências; Assistência de enfermagem a adultos e crianças nas 
urgências e emergências de distúrbios respiratórios, cardiovasculares, circulatórios, hematológicos, metabólicos, renais, 
neurológicos, musculoesqueléticos; Assistência e enfermagem nas emergências obstétricas: trabalho de parto normal e 
apresentação distócica, hipertensão, hemorragia, abortamento; Assistência de enfermagem às vítimas de violência sexual; 
Assistência de enfermagem ao recém-nascido; Suporte básico de vida; Suporte avançado de vida; Assistência de 
enfermagem no transporte de pacientes críticos; Assistência de enfermagem em acidentes com múltiplas vítimas; 
Assistência de enfermagem nas urgências traumáticas no adulto, criança e gestante: traumatismo crânio-encefálico, 
raquimedular, partes moles, abdominal, genitourinário, fraturas expostas, fraturas de coluna, de membros; Intoxicações 
exógenas; Assistência de enfermagem em urgências psiquiátricas: tentativa de suicídio, depressão, agitação psicomotora; 
Assistência de enfermagem nas injúrias ambientais: queimaduras, acidentes ofídicos, picadas de insetos, aranhas e 
escorpiões, acidentes provocados por animais aquáticos peçonhentos e traumatizantes. Conhecimentos sobre 
equipamentos de proteção individual - EPIs; Reconhecer o uso de equipamentos de segurança e higiene do trabalho. Lei 
8.080/90 de 19/9/1990 e suas alterações. Portaria nº 2048/GM/MS, de 05 de novembro de 2002, que regulamenta 
tecnicamente as urgências e emergências. Portaria nº 1600 de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de 
Atenção às urgências e institui a rede de atenção às urgências no Sistema Único de Saúde. Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho 
Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). Protocolos Nacionais de Intervenção para o SAMU 192. 
 
ADVOGADO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e 
números racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Funções exponenciais. Análise Combinatória e binômio de Newton. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Números 
complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. Probabilidades. 
Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e proporção. Porcentagem. 
Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética 
simples e ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão 
aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. 
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Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado do Paraná. Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados a economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Leis e regulamentos dos Consórcios Públicos (Lei 11.107/2005 e Decreto Federal nº 
6.017/2007), Protocolo de Intenções do PROAMUSEP. Normas e Legislação Ambiental Paraná; Crimes Ambientais; Legislação 
Ambiental Brasil. 
Lei da Transparência 12.527/2011, Lei Federal 4.320/64 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: Conceito e conteúdo, emendas constitucionais, leis complementares e ordinárias. Da 
Ordem Social. Remédios constitucionais: "habeas corpus", mandado de segurança, ação popular, mandado de injunção, 
direito de petição. Controle de constitucionalidade das leis, sistemas, controle jurisdicional, efeitos. Inconstitucionalidade 
das leis: declaração e não cumprimento de leis inconstitucionais. Eficácia, aplicação, interpretação e integração das normas 
constitucionais, leis complementares à Constituição.  Da Administração Pública. Regime jurídico dos servidores públicos civis. 
Princípios constitucionais do orçamento. Bases e valores da ordem econômica e financeira. Política urbana: bases 
constitucionais do direito urbanístico. Dos Direitos Políticos. 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Controle interno e externo da Administração Pública (Tribunal de Contas e Judiciário). 
Administração Pública: conceito, órgão da administração; hierarquia. Serviço Público: conceito, classificação, formas de 
prestação. Atos administrativos: validade e invalidade, anulação e revogação, controle jurisdicional dos atos administrativos. 
Atos administrativos: discricionariedade e vinculação, desvio de poder. Procedimento administrativo: conceito, princípios, 
requisitos, objetivos e fases. Licitação: natureza jurídica, finalidades. Licitação: dispensa e inexigibilidade. Contratos 
administrativos: conceito, peculiaridades, espécies. Bens públicos: regime jurídico e classificação. Bens públicos: formas de 
utilização, concessão, permissão e autorização de uso; alienação. Agentes públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, 
direitos e deveres. Responsabilidade dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo administrativo disciplinar. 
Limitações administrativas. Função social da propriedade. Responsabilidade civil do Estado, responsabilidade dos agentes 
públicos. Lei n.º 8.666/93 e alterações, Lei 10.520/2005. Lei n.º 8.429/92. Decreto-Lei n.º 201/67.  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL (Código Processual Civil – Vigente-2015): Normas Fundamentais do Direito Processual Civil, Da 
jurisdição e da Ação, Dos Limites da Jurisdição Nacional, Das Partes e Dos Procuradores, Do Litisconsórcio, Da Intervenção 
de Terceiro, Dos Poderes e da Responsabilidade do Juiz, Dos impedimentos e da Suspeição, Dos auxiliares da Justiça, Do 
Ministério Público, Da Advocacia Pública, Da Defensoria Pública, Dos Atos Processuais, Do tempo e do Lugar dos Atos 
Processuais, Dos Prazos, Da comunicação dos Atos Processuais, Da Citação, Das Intimações, Das Nulidades, Da Tutela 
Provisória, Da Tutela de Urgência, Da Tutela da Evidência, Da Suspensão do Processo, Da Petição Inicial, Da Audiência de 
Conciliação ou de Mediação, Da Contestação, Da Reconvenção, Da Revelia, Da Audiência De Instrução e Julgamento, Das 
Provas, Da Sentença e da Coisa Julgada, Do Cumprimento Da Sentença, Da Ação de Consignação em Pagamento, Das Ações 
Possessórias, Do Processo de Execução, Dos Recursos. 

DIREITO DO TRABALHO (CLT):   História e Direito do Trabalho. Contrato Individual de Trabalho. Relação de trabalho e 
de emprego. Distinção de contratos afins; Do Aviso Prévio; Da Alteração do Contrato de Trabalho; Da rescisão do Contrato 
de Trabalho; Das Férias; Do FGTS; Do Direito Coletivo de Trabalho. 
DIREITO AMBIENTAL: Direitos Coletivos e Interesses Difusos. Competências Legislativas, Executivas e Judiciais para a 
Proteção Ambiental e Cultural. Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação Discriminatória. Ações 
Privadas auxiliares de proteção ambiental. Espaços Ambientais Protegidos e Unidades de Conservação. Tombamento e 
Limitações ambientais. Bens Ambientais e Culturais. Patrimônio Ambiental, Cultural, Histórico, Artístico, Arqueológico, 
Genético. Proteção da Biodiversidade e da Sociodiversidade. Licenciamento Ambiental. Estudos de Impacto Ambiental – EIA. 
Relatório de Impacto Ambiental -RIMA- Outros estudos e relatórios. Dano Público Ambiental e Cultural. Responsabilidade 
Civil dos particulares e do Estado. Responsabilidade objetiva. Histórico. Crimes Ambientais. Responsabilidade Penal da 
Pessoa Jurídica. 
 
ANALISTA AMBIENTAL – ESPECIALIDADE BIOLOGIA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
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vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e 
números racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Funções exponenciais. Análise Combinatória e binômio de Newton. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Números 
complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. Probabilidades. 
Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e proporção. Porcentagem. 
Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética 
simples e ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão 
aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado do Paraná. Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados a economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Normas e Legislação Ambiental do Estado do Paraná; Crimes Ambientais; Legislação Ambiental 
Brasil. BIOQUÍMICA – Biomoléculas: tipos, estruturas e funções. Métodos de análise aplicados a biomoléculas: 
cromatografia, eletroforese e espectrofotometria. CITOLOGIA - Tipos de célula. Estrutura e função das organelas celulares. 
Membrana plasmática, constituição, especializações e fisiologia. Ciclo celular: interfase e divisão celular. Microscopia óptica; 
microscopia eletrônica: transmissão e varredura. METABOLISMO ENERGÉTICO - Fermentação, respiração celular, 
fotossíntese, quimiossíntese. EMBRIOLOGIA - desenvolvimento animal, organogênese, anexos embrionários. HISTOLOGIA - 
características e funções dos tecidos animais e vegetais. FISIOLOGIA ANIMAL - Sistemas respiratório, circulatório, digestório, 
excretor, nervoso, sensorial, motor e endócrino. FISIOLOGIA VEGETAL - condução de seiva bruta e elaborada, fitohormônios, 
transpiração e gutação. IMUNOLOGIA - Fisiologia do sistema imune, bases moleculares do sistema imunológico. GENÉTICA - 
Genética clássica. Genética molecular: replicação, transcrição, tradução, regulação da expressão gênica. DNA recombinante 
e suas aplicações. BIOTECNOLOGIA – Vegetal, animal e microbiana. Genética de microrganismos e organismos 
geneticamente modificados (OGMs). EVOLUÇÃO: Origem da vida. Teorias evolucionistas. Estrutura populacional e deriva 
genética. Mecanismos de especiação. Filogenias. A seleção natural e seus tipos. ECOLOGIA: Ecologia de população e 
comunidades. Dinâmica de populações. Sucessão ecológica. Ecologia da conservação. Ecossistemas: fluxo de energia e ciclos 
biogeoquímicos. Gestão ambiental e avaliação de impactos. Meio ambiente e sociedade. MICROBIOLOGIA - Morfologia, 
citologia, fisiologia e genética de microrganismos. Ecologia microbiana. Microbiologia do solo, da água, do ar e dos alimentos. 
Estrutura bacteriana e classificação de bactérias. PARASITOLOGIA - Caracterização morfológica, biológica e taxonômica dos 
principais vírus, bactérias, fungos, protozoários e helmintos de importância médica. Infecções oportunistas e emergentes. 
Ação patogênica dos agentes infecciosos e parasitários. VIROLOGIA - Biologia geral dos vírus. Classificação e estrutura. 
Consequências biológicas das infecções virais.  
 
ANALISTA AMBIENTAL ESPECIALIDADE ENGENHARIA AGRONÔMICA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e 
números racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Funções exponenciais. Análise Combinatória e binômio de Newton. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Números 
complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. Probabilidades. 
Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e proporção. Porcentagem. 
Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética 
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simples e ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão 
aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado do Paraná. Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados a economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Normas e Legislação Ambiental do Estado do Paraná; Crimes Ambientais; Legislação Ambiental 
Brasil. Conhecimentos de Agroecologia: Conceitos e princípios de agroecologia. O conceito de agro ecossistema: estrutura 
e funcionamento. Fatores associados aos sistemas vegetais e animais em suas relações com o meio ambiente. Manejo 
ecológico dos solos. Princípios básicos de ecologia da população vegetal. Fluxos de energia e nutrientes na agricultura. 
Interações, diversidade e estabilidade em agro ecossistemas. A transição da agricultura convencional à agricultura ecológica.  
Defesa Sanitária Vegetal: Sintomatologia e diagnose. Ciclo das Relações patógeno/hospedeiro. Controle e Manejo de 
Doenças. Grupo de doenças: Damping-off; Podridões de raiz e colo; Manchas foliares; Míldios e Oídios; Ferrugens; Galhas 
fúngicas e bacterianas; Viroses; Principais pragas de plantas cultivadas na região; Métodos de controle de pragas; Manejo 
Integrado de Pragas (MIP); Pragas de produtos agrícolas armazenados. Produtos fitossanitários: utilização, toxicologia e 
legislação específica. Agrotóxicos: Conceito e características dos produtos. Classificação toxicológica. Procedimentos e 
cuidados no registro, produção, embalagem, rotulagem, comercialização e armazenamento. Avaliação da periculosidade 
ambiental. Impacto do uso de agrotóxicos no ambiente. Controle Biológico: Principais agentes - grupos e características. 
Métodos de controle biológico. Planejamento e implantação de programas de controle biológico. Controle de qualidade de 
agentes de controle biológico. Importação, exportação e regulamentação de agentes de controle biológico. Irrigação e 
Drenagem: Avaliação da necessidade de irrigação. Tipos de sistemas de irrigação. Critérios de seleção. Eficiência dos 
diferentes métodos de irrigação. Manejo da irrigação. Cálculo das principais variáveis em projetos de irrigação por aspersão, 
sulcos e inundação. Avaliação da necessidade de drenagem. Tipos de sistemas de drenagem. Critérios para 
dimensionamento de sistemas de drenagem agrícola. Drenagem de baixo custo (métodos alternativos). Cálculo das 
principais variáveis em projetos de drenagem superficial e subsuperficial. Olericultura: Manejo da irrigação de hortaliças. 
Nutrição mineral de hortaliças. Manejo de plantas daninhas em hortaliças. Mecanização Agrícola: Tratores agrícolas. 
Máquinas e equipamentos de tração animal e tratorizada: caracterização; regulagens, capacidade operacional e 
manutenção. Seleção e planejamento de uso de sistemas mecanizados. Criações: Espécie e indivíduo. Aptidão, função e 
produto. Grupos raciais. Índices zootécnicos. Sistemas de produção e seu impacto ao meio ambiente. Introdução de espécies 
exóticas. Nichos ecológicos. Aspectos econômicos da criação de animais. Manejo das espécies domésticas nas diversas fases 
de criação: Manejo de peixes. Manejo de aves. Manejo de suínos. Manejo de bovinos de corte. Manejo de bovinos de leite. 
Manejo de ovinos e caprinos. Instalações, equipamentos e ambiência: Máquinas envolvidas na produção animal. 
Dimensionamento de instalações para animais. Localização, instalações e equipamentos para a produção animal. Higiene 
das instalações. Manejo de dejetos. Bem estar animal. 
 
ANALISTA AMBIENTAL ESPECIALIDADE ENGENHARIA AMBIENTAL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e 
números racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Funções exponenciais. Análise Combinatória e binômio de Newton. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Números 
complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. Probabilidades. 
Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e proporção. Porcentagem. 
Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética 
simples e ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão 
aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. 
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Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado do Paraná. Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados a economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Normas e Legislação Ambiental do Estado do Paraná; Crimes Ambientais; Legislação Ambiental 
Brasil. Desenvolvimento de projetos de engenharia; execução de obras; planejamento; e orçamento. Coordenação, 
supervisão, operação e manutenção. Controle de qualidade dos suprimentos e serviços comprados e executados. Elaboração 
de normas e documentação técnica. Assessoramento nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Realização de estudos 
de viabilidade técnico-econômica; prestação de assistência, assessoria e avaliação; elaboração de laudo e parecer técnico. 
Desenvolver atividades de análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; elaboração de manuais técnicos, elaboração 
de orçamento; realização de atividades de padronização, mensuração, e controle de qualidade. Fiscalização de obras e 
serviços técnicos; condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; orientação e controle de 
processo de produção e de serviço de manutenção. Pesquisa e elaboração de processos; estudo e estabelecimento de 
métodos de utilização eficaz e econômica de materiais e equipamentos, bem como de gerenciamento de pessoal. Todas as 
atividades previstas estão direta e indiretamente relacionadas às unidades de tratamento de água, efluentes líquidos e 
gasosos, resíduos sólidos, e aos laboratórios de análise físico-químicas e biológicas de água, efluentes líquidos e gasosos e 
resíduos sólidos. 
 
ANALISTA AMBIENTAL ESPECIALIDADE ENGENHARIA QUÍMICA 
 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e 
números racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Funções exponenciais. Análise Combinatória e binômio de Newton. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Números 
complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. Probabilidades. 
Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e proporção. Porcentagem. 
Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética 
simples e ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão 
aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado do Paraná. Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados a economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Normas e Legislação Ambiental do Estado do Paraná; Crimes Ambientais; Legislação Ambiental 
Brasil. Estequiometria: razões molares, equações e reações químicas. Energia em reações químicas: entalpia e entropia. 
Propriedades de gases. Equilíbrio químico em fase gasosa. Cinética química. Equilíbrio de solubilidade: gases, sólidos iônicos, 
equilíbrio de partição. Equilíbrio ácido-base: ácidos e bases fortes e fracos, soluções salinas, soluções tampão. Equilíbrio de 
oxidação-redução: células eletroquímicas, potenciais de redução, equação de Nernst, baterias, corrosão.  Equilíbrio de 
complexação.  A atmosfera terrestre: composição, gases de efeito estufa e mudanças climáticas, ozônio estratosférico e 
troposférico, poluição atmosférica e qualidade do ar. Análise do ar e dos poluentes atmosféricos. Fontes de energia atuais e 
para o futuro. Água: propriedades, poluição e tratamento, padrão de potabilidade. Análise da água e de efluentes domésticos 
e industriais. Disposição e tratamento de resíduos sólidos. Métodos clássicos de análise: gravimetria e titulometria. Métodos 
espectroquímicos de análise: espectrometrias de emissão e absorção atômicas. Métodos cromatográficos de análise.  
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ANALISTA AMBIENTAL ESPECIALIDADE GEOGRAFIA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e 
números racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Funções exponenciais. Análise Combinatória e binômio de Newton. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Números 
complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. Probabilidades. 
Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e proporção. Porcentagem. 
Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética 
simples e ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão 
aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado do Paraná. Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados a economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Normas e Legislação Ambiental do Estado do Paraná; Crimes Ambientais; Legislação Ambiental 
Brasil. As correntes do pensamento geográfico. As categorias de análise geográfica: (espaço, lugar, região, território, 
paisagem e o tratamento didático para o ensino da Geografia. Novas leituras do espaço geográfico. Cartografia: meios de 
orientação. Fusos horários. Coordenadas geográficas. Leituras de mapas e gráficos. Escalas. Climatologia: tempo e clima. 
Tipos de clima. Fatores e elementos climáticos. Influência do clima na vida humana. Geologia: estrutura geológica. Relevo. 
Solos. Hidrografia: oceanos. Mares. Bacias hidrográficas brasileiras. Vegetação: tipos de vegetação. Paisagens naturais. Os 
Domínios Morfoclimáticos do Brasil. Geografia Econômica: o espaço como produto do homem. Análise das regiões 
desenvolvidas e subdesenvolvidas. Economia do pós-guerra. O Brasil, a nova ordem mundial e a globalização. O comércio 
internacional. O Mercosul. A economia mundial e do Brasil. O problema da dívida externa. Energia e transporte. A 
agropecuária. O comércio. A indústria. Os serviços. As relações de trabalho. As desigualdades sociais e a exploração humana. 
O meio técnico cientifico e informacional. Geografia da população: a estrutura populacional, dinâmica e formas de ocupação 
do espaço. Os contrastes regionais do Brasil. Geografia Urbana: urbanização e metropolização. Ecologia: ecossistemas 
naturais. Impactos ambientais. Recursos naturais Geografia do Paraná: formação e ocupação do espaço. Aspectos 
geoambientais do Paraná. 
 
ANALISTA AMBIENTAL ESPECIALIDADE GEOLOGIA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e 
números racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Funções exponenciais. Análise Combinatória e binômio de Newton. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Números 
complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. Probabilidades. 
Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e proporção. Porcentagem. 
Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética 
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simples e ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão 
aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado do Paraná. Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados a economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Normas e Legislação Ambiental do Estado do Paraná; Crimes Ambientais; Legislação Ambiental 
Brasil. Fundamentos da Tectônica Global. Sedimentação e rochas sedimentares. Magmatismo e rochas magmáticas. 
Metamorfismo e rochas metamórficas. Idades geológicas e métodos de datação. Geologia Estrutural e morfoestruturas. 
Intemperismo. Ciclos da água e do carbono. Movimentos de massa. Hidrogeologia. Geologia ambiental. Geologia no meio 
urbano. Geologia Econômica. 
 
ANALISTA AMBIENTAL ESPECIALIDAE MEDICINA VETERINÁRIA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e 
números racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Funções exponenciais. Análise Combinatória e binômio de Newton. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Números 
complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. Probabilidades. 
Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e proporção. Porcentagem. 
Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética 
simples e ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão 
aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado do Paraná. Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados a economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Normas e Legislação Ambiental do Estado do Paraná; Crimes Ambientais; Legislação Ambiental 
Brasil. Saúde pública: educação em saúde; vigilância sanitária; vigilância ambiental; princípios de biossegurança; zoonoses: 
classificação, diagnóstico e medidas de prevenção e controle; doenças emergentes e reemergentes; inserção do médico 
veterinário no NASF. Medicina Veterinária Preventiva: colheita e remessa de amostras para exames laboratoriais; programas 
sanitários oficiais para as diversas espécies de animais domésticos. Clínica Médica Veterinária: abordagem clínica com 
objetivo de instituir diagnóstico, prognóstico e tratamento de enfermidades infecciosas e não infecciosas. Cirurgia 
Veterinária: conceitos básicos; anestesiologia; técnica operatória e clínica cirúrgica. Patologia Veterinária: morte, fenômenos 
cadavéricos abióticos e bióticos e colheita de material para exames laboratoriais; colheita de material para remessa a 
laboratório de histopatologia; conceitos básicos da ação dos fixadores e conservantes teciduais; noções de medicina 
veterinária legal; lesões regressivas; perturbações circulatórias; inflamação; neoplasias; patologia dos sistemas circulatório, 
respiratório, digestório, sistema geniturinário e neural. Tecnologia e Inspeção de Produtos de Origem Animal: Obtenção 
higiênica do leite; conceito sobre o leite, valor alimentício, composição e classificação do leite; leite anormal; doenças 
veiculadas pela ingestão de leite e derivados; higienização na indústria laticinista; análises físico-químicas e microbiológicos 
de leite e derivados; HACCP (Análise de Perigos e Controle de Pontos Críticos) na indústria de laticínios; estabelecimentos de 
leite e derivados; processos de conservação do leite; beneficiamento de leite de consumo; tecnologia de obtenção dos 
derivados do leite; produção de frio e vapor na indústria de laticínios; inspeção ante-mortem e post-mortem de bovinos, 
suínos e aves; inspeção de pescados e ovos; instalações e equipamentos relacionados ao abate das principais espécies de 
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animais de açougue; principais alterações observadas nas carnes dos animais e seus destinos; microbiologia das carnes 
frigorificadas e processadas; enfermidades veiculadas pelas carnes; análise de Perigos e Controle de Pontos Críticos; controle 
microbiológico e físico-químico das carnes e derivados; cortes comerciais de carnes; conversão de músculo em carne; 
propriedades da carne fresca; processos de conservação das carnes; tecnologia de fabricação de subprodutos e controle de 
qualidade. Zootecnia: técnicas gerais de criação e produção animal. Conhecimento e procedimentos em assistência técnico-
sanitária a animais, assessoramento em técnicas de manejo nutricional e sanitário a criatórios de animais de produção, de 
companhia, silvestres e exóticos. Conhecimentos de manejo sanitário e inspeção de produtos de origem animal em seu ciclo 
completo, desde a sua obtenção até sua comercialização. Elaboração, aplicabilidade e controle de calendário de imunização 
de doenças com potencial zoonotico e sem potencial zoonotico dos animais. Conhecimento sobre perícia veterinária a fim 
de revelar qualquer tipo de intervenção dolosa, quando de exposições animais e ou competições nas quais participem 
animais. Diagnostico clinico e tratamento de patologias em animais de produção, companhia, silvestres e exóticos. Controle 
e fiscalização sanitária de patologias com potencial zoonotico. Controle e elaboração de programa de imunização de animais 
de produção, companhia, silvestres e eróticos. Combate de vetores e transmissões de zoonoses. Controle, elaboração de 
pareceres de informe técnicos veterinários para toxinfecção, envenenamento alimentar e por animais peçonhentos. Controle 
epidemiológico e de investigação epidemiológica. Controle de qualidade de alimentos de origem animal e os também usados 
em alimentação animal. Importância da Medicina Veterinária na Saúde Pública. História natural das doenças e níveis de 
prevenção. Saneamento: importância do solo, da água e do ar na saúde do homem e dos animais. Epidemiologia e profilaxia: 
epidemiologia geral (definições, conceitos e agentes etiológicos). Medidas epidemiológicas (Identificação de problemas e 
determinação de prioridades. Fontes de infecções e veículos de propagação. Zoonoses: raiva, carbúnculo, hidatidose, 
brucelose, tuberculose, teníase, triquinose, tétano, ancilostomose, estrongliose, encefalomiellte, leishmaniose, doenças de 
chagas, shistosomose, peste, tifo murino e febre amarela silvestre. Formas de imunidade (soros e vacinas). inspeção carne, 
leite e derivados (legislação). Manipulação e conservação dos alimentos: conservação pelo dessecamento, pela salga e pela 
salmoura. Conservação pelo frio (armazenamento e alterações físico-químicas). Resíduos químicos de carne. Controle de 
qualidade de pescado, congelado, curado e semi-conservado. Manipulação e acondicionamento do leite e seus derivados. 
Legislação e Código de Ética profissional. 
 
FARMACÊUTICO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e 
números racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Funções exponenciais. Análise Combinatória e binômio de Newton. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Números 
complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. Probabilidades. 
Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e proporção. Porcentagem. 
Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética 
simples e ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão 
aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado do Paraná. Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados a economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Normas e Legislação Ambiental do Estado do Paraná; Crimes Ambientais; Legislação Ambiental 
Brasil. 1. Farmacologia geral e farmácia clínica - Farmacocinética: absorção, distribuição, eliminação de fármacos; vias de 
administração; monitoramento de fármacos de janela terapêutica estreita. Farmacodinâmica: mecanismos de ação dos 
fármacos, tipos de receptores, regulação de receptores, afinidade, atividade intrínseca, eficácia, modelo dos dois estados, 
agonistas, antagonistas, agonistas parciais, agonistas inversos, potência; eficácia máxima, relação dose – efeito; dose 
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resposta. Sistema Nervoso Autônomo: agonistas e antagonistas colinérgicos; agonistas e antagonistas adrenérgicos. Sistema 
Nervoso Central: ansiolíticoshipnóticos; anticonvulsivantes; antidepressivos; antipsicóticos, analgésicos. Anti-inflamatórios 
esteroidais e não-Esteroidais. Antimicrobianos: antibióticos, antivirais, antifúngicos e antiparasitários. Antineoplásicos. 
Sistema cardiovascular: anti-hipertensivos; antiplaquetários, anticoagulantes, antianginosos, antiarrítmicos, agentes 
inotrópicos. Antidiabéticos. Antihiperlipidêmicos. Antieméticos, pró-cinéticos. Broncodilatadores. Hormônios. Antiácidos e 
inibidores da secreção gástrica. Anti-histamínicos. 2. Farmácia Hospitalar. Aquisição de medicamento e correlatos. Análise 
de medicamentos e correlatos. Controle de estoques de medicamentos e correlatos. Planejamento de estoque: 
Armazenamento e distribuição de medicamentos: Objetivos, Fluxo de Materiais, Técnicas e Condições de Armazenamento, 
Gestão de estoques (curva ABC; níveis de estoque). Dispensação de Medicamentos. Medicamentos controlados. Controle de 
infecção hospitalar. Sistemas de Distribuição de Medicamentos. 3. Avaliação farmacêutica de prescrições médicas: nutrição 
parenteral, detecção e manejo de interações medicamentosas (medicamento-medicamento, medicamento-alimento e 
medicamento-álcool), detecção, monitoramento e manejo de reações adversas a medicamentos, gerenciamento de uso de 
antimicrobianos. 4. Boas Práticas de Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais para uso humano em farmácias. 5. 
Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde; Biossegurança; Equipamentos de proteção individual e de 
proteção coletiva; Gerenciamento dos Resíduos nos Serviços de Saúde. Riscos gerais; Descarte de substâncias químicas e 
biológicas. 6. Legislação Sanitária e Farmacêutica. Conhecimento das principais leis, portarias, normas e resoluções que 
regem o desempenho da profissão e relacionadas à atuação do Farmacêutico. 
 
ENFERMEIRO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e 
números racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Funções exponenciais. Análise Combinatória e binômio de Newton. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Números 
complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. Probabilidades. 
Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e proporção. Porcentagem. 
Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética 
simples e ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão 
aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado do Paraná. Símbolos nacionais, estaduais. Atualidades nos assuntos relacionados a economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Estado do 
Paraná, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos:  Lei do exercício profissional; Ética e Bioética em enfermagem; Administração em enfermagem; 
Sistematização da assistência de enfermagem; Risco ocupacional relacionado à exposição de agentes biológicos; Materiais 
e equipamentos para urgência e emergência; Triagem e classificação de risco; Técnicas de enfermagem; Assistência de 
enfermagem na infusão de drogas nas urgências e emergências; Assistência de enfermagem a adultos e crianças nas 
urgências e emergências de distúrbios respiratórios, cardiovasculares, circulatórios, hematológicos, metabólicos, renais, 
neurológicos, musculoesqueléticos; Assistência e enfermagem nas emergências obstétricas: trabalho de parto normal e 
apresentação distócica, hipertensão, hemorragia, abortamento; Assistência de enfermagem às vítimas de violência sexual; 
Assistência de enfermagem ao recém-nascido; Suporte básico de vida; Suporte avançado de vida; Assistência de 
enfermagem no transporte de pacientes críticos; Assistência de enfermagem em acidentes com múltiplas vítimas; 
Assistência de enfermagem nas urgências traumáticas no adulto, criança e gestante: traumatismo crânio-encefálico, 
raquimedular, partes moles, abdominal, genitourinário, fraturas expostas, fraturas de coluna, de membros; Intoxicações 
exógenas; Assistência de enfermagem em urgências psiquiátricas: tentativa de suicídio, depressão, agitação psicomotora; 
Assistência de enfermagem nas injúrias ambientais: queimaduras, acidentes ofídicos, picadas de insetos, aranhas e 
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escorpiões, acidentes provocados por animais aquáticos peçonhentos e traumatizantes. Conhecimentos sobre 
equipamentos de proteção individual - EPIs; Reconhecer o uso de equipamentos de segurança e higiene do trabalho. Lei 
8.080/90 de 19/9/1990 e suas alterações. Portaria nº 2048/GM/MS, de 05 de novembro de 2002, que regulamenta 
tecnicamente as urgências e emergências. Portaria nº 1600 de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de 
Atenção às urgências e institui a rede de atenção às urgências no Sistema Único de Saúde. Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts 196 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho 
Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). Protocolos Nacionais de Intervenção para o SAMU 192. (Protocolos 
de Suporte Básico de Vida e Protocolos de Suporte Avançado de Vida). 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
  

AJUDANTE DE PRODUÇÃO 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Atuar em atividades relativas à área de produção de usina de asfalto, auxiliar o operador de usina de pavimentação asfaltica, 
organizar e executar a limpeza das usinas, das ruas e do pátio. 
TAREFAS TÍPICAS 

• Executar o processo de fabricação e produção da usina de asfalto; 

• Auxiliar o operador na retirada de peças, placas e bandejas da usina; 

• Auxiliar na preparação de misturas asfálticas; 

• Fazer limpeza dos equipamentos e usina de asfalto; 

• Auxiliar na troca e preparação dos equipamentos conforme a produção; 

• Auxiliar no processo de fabricação de concreto asfáltico; 

• Auxiliar na pesagem da carga e insumos que fazem parte da produção; 

• Fazer limpeza do misturador de massas; 

• Realizar o descarte dos resíduos corretamente; 

• Auxiliar na produção e reprocesso de concreto asfáltico; 

• Auxiliar na revalidação de concreto e usinados; 
Executar outras atividades correlatas. 
 
MOTORISTA VEICULO PESADO 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Conduzir veículo motorizado utilizado em transporte de carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos 
quilogramas, ou conduzir veículo utilizado no transporte de passageiros dentro dos limites de lotação estabelecido pela 
legislação em vigor. 
TAREFAS TÍPICAS 

• Conduzir veículo motorizado destinado ao transporte de passageiros e de cargas, obedecendo à sinalização e aos limites 
de velocidade indicada; 

• Vistoriar o veículo diariamente, antes ou após a utilização; 

• Manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela sua conservação, providenciando o 
abastecimento de combustíveis, lubrificação se necessário, observando níveis de água e óleo, efetuando trocas, 
segundo recomendações técnicas, calibragem dos pneus, limpeza, checagem do sistema elétrico e de freios etc.; 

• Comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidades observadas no veículo, não transitando sem que sejam 
sanadas; 

• Fazer pequenos reparos de emergência, preservada as condições de segurança do veículo; 

• Transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança; 

• Executar o serviço de transporte que lhe foi atribuído e, no caso de materiais, encarregar-se de sua carga e descarga; 

• Efetuar a limpeza interna do veículo após cada viagem realizada; 

• Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar plena 
condição de utilização do veículo; 

• Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, 
objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa 
organização e controle; 

• Recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse fim, ao término da jornada de trabalho deixando-o corretamente 
estacionado e fechado; 

Executar outras atividades correlatas. 
 
OPERADOR USINA ASFÁLTICA 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Atuar em atividades relativas à área de operação de usina de asfalto e pavimentação asfaltica. 
TAREFAS TÍPICAS 

• Operar as usinas de asfalto, observando-se a obtenção de alto grau de pureza dos materiais; 



 
 

 
 

37 

• Controlar a qualidade no processo de britagem e utilização de tecnologia; 

• Garantir a produção de materiais estabilizados granulometricamente; 

• Produzir bases e sub-bases de solo; 

• Realizar ensaios que garantam o atendimento das faixas granulométricas e parâmetros desejados; 

• Garantir a superioridade de desempenho do asfalto produzido; 

• Controlar e garantir a qualidade da produção; 

• Limpar, lubrificar e ajustar a Usina e seus implementos, de acordo com as instruções de manutenção do fabricante; 

• Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva das usinas e seus implementos e, após executados, 
efetuar os testes necessários; 

• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

• Observar as medidas de segurança ao operar a usina; 

• Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre trabalhos realizados, consumo de combustível, 
consertos e outras ocorrências; 

• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior; 

• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade. 

• Dirigir veículos leves, quando a execução das atribuições exigir;  
Executar outras atividades correlatas. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Executar tarefas variáveis da área administrativa que exijam elaboração de textos e soluções de algumas fases do trabalho 
TAREFAS TÍPICAS 

• Redigir e digitar textos, memorandos, ofícios, circulares, relatórios e correspondências, observando as regras 
gramaticais e as normas de comunicação oficial; 

• Operar computadores, utilizando adequadamente os programas e sistemas informais postos à sua disposição, 
contribuindo para os processos de automação, alimentação de dados e agilização das rotinas de trabalho relativas à sua 
área de atuação; 

• Otimizar as comunicações internas e externas, mediante a utilização dos meios postos a sua disposição, tais como 
telefone, fax, correio eletrônico; 

• Atender ao público em geral averiguando as suas necessidades, orientando e/ou encaminhando ao setor competente; 

• Atender chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados para obter ou fornecer informações, aos setores 
competentes; 

• Orientar, redigir, revisar, auxiliar no preenchimento de documentos, encaminhar seguindo orientação, e proceder a 
tramitação de documentos, processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos consultando e 
mantendo atualizados os documentos em arquivos e/ou fichários para possibilitar controle dos mesmos; 

• Elaborar, organizar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas, relatórios, materiais bibliográficos e outros 
documentos; 

• Receber, controlar e enviar correspondências, mercadorias e outros, através de malotes e protocolos, providenciando 
os registros necessários; 

• Participar de estudos, projetos, eventos desenvolvidos por técnicos, efetuando levantamentos e desenvolvendo 
controles na área administrativa; 

• Coletar, compilar e consolidar dados diversos, revisando documentos, publicações oficiais e fornecendo informações 
necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; 

• Efetuar cálculos e conferências numéricas; 

• Codificar dados, documentos e outras informações e proceder à indexação de artigos, periódicos, fichas, manuais, 
relatórios e outros; 

• Operar e zelar pelo uso adequado de equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, microcomputadores e 
outros; 
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• Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de 
proteção individual e coletiva; 

• Ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando as suas tarefas; 

• Manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, 
preservando o sigilo das informações; 

• Tratar o público com zelo e urbanidade; 

• Dirigir veículos leves, quando a execução das atribuições exigir; 
Executar outras atividades correlatas. 
 
TÉCNICO AMBIENTAL 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Atuar no licenciamento ambiental dos municípios consorciados ao PROAMUSEP, bem como auxiliá-los na área ambiental e 
em outras áreas de interesse do Consórcio e/ou dos municípios consorciados, desde que afetas a sua especialidade. 
TAREFAS TÍPICAS 

• Prestar suporte e apoio técnico especializado às atividades dos Analistas; 

• Executar atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e informações especializadas voltadas para as atividades 
finalísticas; 

• Orientar e controlar os processos voltados às áreas de conservação, pesquisa, proteção e defesa ambiental; 

• Coletar e fornecer informações para emissão de pareceres técnicos pertinentes aos processos de licenciamento; 

• Promover a fiscalização das atividades licenciadas ou em processo de licenciamento ambiental; 

• Promover a apuração de denúncias e exercer fiscalização sistemática do meio ambiente;  

• Emitir laudos de vistorias/fiscalização, autos de infração e multas, em cumprimento da legislação ambiental federal, 
municipal e estadual;  

• Executar outras atribuições previstas em lei, decretos e em regulamentos expedidos pelo Conselho Profissional 
competente; 

• Dirigir veículos leves, quando a execução das atribuições exigir;  
Executar outras atividades correlatas. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABLHO 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Elaborar e implementar política de saúde e segurança no trabalho; realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área; 
identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente; desenvolver ações educativas na 
área de saúde e segurança no trabalho; participar de perícias e fiscalizações e integrar processos de negociação; participar 
da adoção de tecnologias e processos de trabalho; gerenciar documentação de saúde e segurança no trabalho; investigar, 
analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e controle. 
TAREFAS TÍPICAS 

• Informar o Consórcio, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho, bem como 
orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização; 

• Informar os empregados públicos sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização; 

• Analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao colaborador, propondo sua eliminação ou 
seu controle; 

• Executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultados alcançados, adequando as 
estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo prevencionista, beneficiando o colaborador; 

• Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de 
trabalho, com a participação dos colaboradores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo 
constante atualização, estabelecendo procedimentos a serem seguidos; 

• Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de 
ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos 
técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; 
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• Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, 
com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros; 

• Encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de 
análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e 
autodesenvolvimento do trabalhador; 

• Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros 
materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações 
técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; 

• Cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos, 
incentivando e conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida; 

• Orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do 
trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação de serviço; 

• Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, observando 
dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes 
do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos empregados 
públicos; 

• Levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a 
frequência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, normas regulamentos e outros dispositivos de 
ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e individual; 

• Articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de 
levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção à nível de 
pessoal; 

• Informar os empregados públicos e o Consórcio sobre as atividades insalubre, perigosas e penosas existentes nos locais 
de trabalho, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização; 

• Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização do 
trabalho de forma segura para o trabalhador; 

• Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais 
e do trabalho; 

• Particular de seminários, treinamento, congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional, 
bem como ministrá-los aos colaboradores do Consórcio. 

• Dirigir veículos leves, quando a execução das atribuições exigir;  
Executar outras atividades correlatas. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Atuar em diversas atividades dentro do SAMU REGIONAL – NORTE NOVO, tendo capacitação específica para cada atividade. 
Atuar como Técnico em Enfermagem de Unidade de Suporte Básico de Vida, como Técnicos Auxiliares de Regulação Médica, 
Rádio Operadores e Controladores de Frota. 
TAREFAS TÍPICAS 

• Conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis na ambulância e realizar sua 
manutenção básica; 

• Realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da unidade móvel, seguindo os padrões 
estabelecidos e mantendo a unidade e mochilas de atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; 

• Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações, e conhecer 
a estrutura de saúde local; 

• Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; 

• Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 

• Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; 

• Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de 
saúde; 

• Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele 
não se ausentar até a chegada do seu substituto;  
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• Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, avisando com antecedência eventuais 
atrasos ou faltas; 

• Tratar com respeito e coleguismo os médicos, enfermeiros, técnicos em enfermagem e condutores, liderando a equipe 
que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; 

• Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua 
profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo 
responsável pelo mau uso; 

• Manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação permanente, assim como dominar conhecimento necessário 
para o uso adequado dos equipamentos na Unidade Móvel; 

• Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas e as deliberações da direção técnica; 

• Participar das reuniões convocadas pela direção, e das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado pela 
direção técnica; 

• Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra este; 

• Participar da formação inicial e de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos cursos de educação continuada oferecidos; o 
não cumprimento acarretará em sanções sujeitas ao desligamento do profissional; 

• Executar outras atribuições previstas em lei, decretos e em regulamentos expedidos pelo Conselho Profissional 
competente; 

• Dirigir veículos leves, quando a execução das atribuições exigir;  
Executar outras atividades correlatas. 
 
ADVOGADO 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Representar em juízo ou fora dele o Consórcio, nas ações em que for parte autora, ré ou interessada, acompanhando o 
andamento do processo, prestando assistência jurídica, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo a 
audiência em outros atos, para defender direitos ou interesses. 
TAREFAS TÍPICAS 

• Estudar a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para 
adequar os fatos à legislação aplicável; 

• Complementar ou apurar as informações levantadas, inquirindo o interessado, as testemunhas e outras pessoas e 
tomando medidas, para obter os elementos necessários à defesa ou acusação; preparar a defesa ou acusação, arrolando 
e correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para apresenta-lo em juízo; 

• Acompanhar o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, para 
garantir o seu tramite legal até a decisão final do litígio; 

• Representar a parte de que é mandatário em juízo, comparecendo às audiências e tomando sua defesa, para pleitear 
decisão favorável; 

• Redigir ou elaborar documentos jurídicos, pareceres, editais, resoluções, portarias, minutas e informações sobre 
questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras aplicando a legislação, forma e 
terminologia adequadas ao assunto em questão, para utilizá-los na defesa do Consórcio; 

• Redigir e orientar instruções nas áreas de licitações públicas, contratação, pessoal e recursos às demais instâncias 
administrativas; 

• Orientar o Consórcio com relação aos seus direitos e obrigações legais; 

• Emitir pareceres em processos administrativos ambiental, acompanhando todo o trâmite, bem como elaborar respostas 
ao Ministério Público sobre processos de licenciamento ambiental; 

• Executar outras atribuições previstas em lei, decretos e em regulamentos expedidos pelo Conselho Profissional 
competente; 

• Dirigir veículos leves, quando a execução das atribuições exigir; 

Executar outras tarefas correlatas. 

 
ANALISTA AMBIENTAL – ESPECIALIDADE BIOLOGIA 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Atuar no licenciamento ambiental dos municípios consorciados ao PROAMUSEP, bem como em outras áreas de interesse do 
Consórcio e/ou dos municípios consorciados, desde que afetas a sua especialidade. 
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TAREFAS TÍPICAS 

• Regulação, controle, fiscalização, vistoria, licenciamento e auditoria ambiental; 

• Monitoramento ambiental; 

• Gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

• Ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 

• Conservação dos ecossistemas e das espécies nele inseridas, incluindo seu manejo e proteção;  

• Estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais; 

• Emitir pareceres/laudos, coleta de matéria/material para análise (agua, efluentes, solos etc.);  

• Interpretar e analisar relatórios sobre o resultado de análise físico-químico de matéria/material coletado; 

• Participar/auxiliar na elaboração (redação) de diretrizes, normas e instruções técnicas sobre licenciamento ambiental, 
ministrar treinamento, repassar conhecimento aos técnicos ambientais que ficarem atuando nos Municípios 
conveniados; 

• Emitir relatórios e contraditas sempre que necessário; 

• Emitir parecer técnico para fins de concessão de licença ambiental; 

• Executar outras atribuições previstas em lei, decretos e em regulamentos expedidos pelo conselho profissional 
competente; 

• Dirigir veículos leves, quando a execução das atribuições exigir; 
Executar outras atividades correlatas. 
 
ANALISTA AMBIENTAL ESPECIALIDADE ENGENHARIA AGRONÔMICA 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Atuar no licenciamento ambiental dos municípios consorciados ao PROAMUSEP, bem como, em outras áreas de interesse do 
Consórcio e/ou dos municípios consorciados, desde que afetas a sua especialidade. 
TAREFAS TÍPICAS 

• Regulação, controle, fiscalização, vistoria, licenciamento e auditoria ambiental; 

• Monitoramento ambiental; 

• Gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

• Ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 

• Conservação dos ecossistemas e das espécies nele inseridas, incluindo seu manejo e proteção;  

• Estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais; 

• Emitir pareceres/laudos, coleta de matéria/material para análise (agua, efluentes, solos etc.);  

• Interpretar e analisar relatórios sobre o resultado de análise físico-químico de matéria/material coletado; 

• Participar/auxiliar na elaboração (redação) de diretrizes, normas e instruções técnicas sobre licenciamento ambiental, 
ministrar treinamento, repassar conhecimento aos técnicos ambientais que ficarem atuando nos Municípios 
conveniados; 

• Emitir relatórios e contraditas sempre que necessário; 

• Emitir parecer técnico para fins de concessão de licença ambiental; 

• Executar outras atribuições previstas em lei, decretos e em regulamentos expedidos pelo conselho profissional 
competente; 

• Dirigir veículos leves, quando a execução das atribuições exigir; 
Executar outras atividades correlatas. 
 
ANALISTA AMBIENTAL ESPECIALIDADE ENGENHARIA AMBIENTAL 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Atuar no licenciamento ambiental dos municípios consorciados ao PROAMUSEP, bem como em outras áreas de interesse do 
Consórcio e/ou dos municípios consorciados, desde que afetas a sua especialidade. 
TAREFAS TÍPICAS 

• Regulação, controle, fiscalização, vistoria, licenciamento e auditoria ambiental; 

• Monitoramento ambiental; 

• Gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

• Ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 

• Conservação dos ecossistemas e das espécies nele inseridas, incluindo seu manejo e proteção;  
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• Estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais; 

• Emitir pareceres/laudos, coleta de matéria/material para análise (agua, efluentes, solos etc.);  

• Interpretar e analisar relatórios sobre o resultado de análise físico-químico de matéria/material coletado; 

• Participar/auxiliar na elaboração (redação) de diretrizes, normas e instruções técnicas sobre licenciamento ambiental, 
ministrar treinamento, repassar conhecimento aos técnicos ambientais que ficarem atuando nos Municípios 
conveniados; 

• Emitir relatórios e contraditas sempre que necessário; 

• Emitir parecer técnico para fins de concessão de licença ambiental; 

• Executar outras atribuições previstas em lei, decretos e em regulamentos expedidos pelo conselho profissional 
competente; 

• Dirigir veículos leves, quando a execução das atribuições exigir; 
Executar outras atividades correlatas. 
 
ANALISTA AMBIENTAL ESPECIALIDADE ENGENHARIA QUÍMICA 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Atuar no licenciamento ambiental dos municípios consorciados ao PROAMUSEP, bem como em outras áreas de interesse do 
Consórcio e/ou dos municípios consorciados, desde que afetas a sua especialidade. 
TAREFAS TÍPICAS 

• Regulação, controle, fiscalização, vistoria, licenciamento e auditoria ambiental; 

• Monitoramento ambiental; 

• Gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

• Ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 

• Conservação dos ecossistemas e das espécies nele inseridas, incluindo seu manejo e proteção;  

• Estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais; 

• Emitir parecer técnico para fins de concessão de licença ambiental; 

• Emitir pareceres/laudos, coleta de matéria/material para análise (agua, efluentes, solos);  

• Interpretar e analisar relatórios sobre o resultado de análise físico-químico de matéria/material coletado; 

• Participar/auxiliar na elaboração (redação) de diretrizes, normas e instruções técnicas sobre licenciamento ambiental, 
ministrar treinamento, repassar conhecimento aos técnicos ambientais que ficarem atuando nos Municípios 
conveniados; 

• Emitir relatórios e contraditas sempre que necessário; 

• Executar outras atribuições previstas em lei, decretos e em regulamentos expedidos pelo conselho profissional 
competente; 

• Dirigir veículos leves, quando a execução das atribuições exigir; 
Executar outras atividades correlatas. 
 
ANALISTA AMBIENTAL ESPECIALIDADE GEOGRAFIA 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Atuar no licenciamento ambiental dos municípios consorciados ao PROAMUSEP, bem como em outras áreas de interesse do 
Consórcio e/ou dos municípios consorciados, desde que afetas a sua especialidade. 
TAREFAS TÍPICAS 

• Regulação, controle, fiscalização, vistoria, licenciamento e auditoria ambiental; 

• Monitoramento ambiental; 

• Gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

• Ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 

• Conservação dos ecossistemas e das espécies nele inseridas, incluindo seu manejo e proteção;  

• Estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais; 

• Emitir pareceres/laudos, coleta de matéria/material para análise (agua, efluentes, solos etc.);  

• Interpretar e analisar relatórios sobre o resultado de análise físico-químico de matéria/material coletado; 

• Participar/auxiliar na elaboração (redação) de diretrizes, normas e instruções técnicas sobre licenciamento ambiental, 
ministrar treinamento, repassar conhecimento aos técnicos ambientais que ficarem atuando nos Municípios 
conveniados; 
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• Emitir relatórios e contraditas sempre que necessário; 

• Emitir parecer técnico para fins de concessão de licença ambiental; 

• Executar outras atribuições previstas em lei, decretos e em regulamentos expedidos pelo conselho profissional 
competente; 

• Dirigir veículos leves, quando a execução das atribuições exigir; 
Executar outras atividades correlatas. 
 
ANALISTA AMBIENTAL ESPECIALIDADE GEOLOGIA 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Atuar no licenciamento ambiental dos municípios consorciados ao PROAMUSEP, bem como em outras áreas de interesse do 
Consórcio e/ou dos municípios consorciados, desde que afetas a sua especialidade. 
TAREFAS TÍPICAS 

• Regulação, controle, fiscalização, vistoria, licenciamento e auditoria ambiental; 

• Monitoramento ambiental; 

• Gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

• Ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 

• Conservação dos ecossistemas e das espécies nele inseridas, incluindo seu manejo e proteção;  

• Estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais; 

• Emitir pareceres/laudos, coleta de matéria/material para análise (agua, efluentes, solos etc.);  

• Interpretar e analisar relatórios sobre o resultado de análise físico-químico de matéria/material coletado; 

• Participar/auxiliar na elaboração (redação) de diretrizes, normas e instruções técnicas sobre licenciamento ambiental, 
ministrar treinamento, repassar conhecimento aos técnicos ambientais que ficarem atuando nos Municípios 
conveniados; 

• Emitir relatórios e contraditas sempre que necessário; 

• Emitir parecer técnico para fins de concessão de licença ambiental; 

• Executar outras atribuições previstas em lei, decretos e em regulamentos expedidos pelo conselho profissional 
competente; 

• Dirigir veículos leves, quando a execução das atribuições exigir;  
Executar outras atividades correlatas à profissão. 
 
ANALISTA AMBIENTAL ESPECIALIDAE MEDICINA VETERINÁRIA 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Atuar no licenciamento ambiental dos municípios consorciados ao PROAMUSEP, bem como em outras áreas de interesse do 
Consórcio e/ou dos municípios consorciados, desde que afetas a sua especialidade. 
TAREFAS TÍPICAS 

• Regulação, controle, fiscalização, vistoria, licenciamento e auditoria ambiental; 

• Monitoramento ambiental; 

• Gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

• Ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; 

• Conservação dos ecossistemas e das espécies nele inseridas, incluindo seu manejo e proteção;  

• Estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais; 

• Emitir pareceres/laudos, coleta de matéria/material para análise (agua, efluentes, solos etc.);  

• Interpretar e analisar relatórios sobre o resultado de análise físico-químico de matéria/material coletado; 

• Participar/auxiliar na elaboração (redação) de diretrizes, normas e instruções técnicas sobre licenciamento ambiental, 
ministrar treinamento, repassar conhecimento aos técnicos ambientais que ficarem atuando nos Municípios 
conveniados; 

• Emitir relatórios e contraditas sempre que necessário; 

• Emitir parecer técnico para fins de concessão de licença ambiental; 

• Executar outras atribuições previstas em lei, decretos e em regulamentos expedidos pelo conselho profissional 
competente; 

• Dirigir veículos leves, quando a execução das atribuições exigir;  
Executar outras atividades correlatas à profissão. 
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FARMACÊUTICO 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Coordenar e executar as ações desenvolvidas na área de farmácia junto ao SAMU Regional – Norte Novo. 
TAREFAS TÍPICAS 

• Promover o recebimento, a conferência e a verificação dos medicamentos quanto à especificação, quantidade, qualidade; 

• Proceder ao controle de qualidade dos produtos adquiridos da indústria farmacêutica; 

• Realizar o armazenamento dos medicamentos; 

• Realizar o controle de validade dos medicamentos, solicitando a devolução de medicamentos com proximidade do prazo 
de expiração da validade; 

• Controlar o estoque, médias de saída e faltas para auxiliar o processo de aquisição e assim dar continuidade ao 
abastecimento da rede; 

• Proceder ao controle dos resíduos, objetivando sua destinação correta e específica para segregação e armazenamento, 
conforme a legislação vigente; 

• Dispensar, mediante receituário especial, as drogas e medicamentos considerados psicotrópicos e entorpecentes, de 
acordo com a legislação sanitária em vigor; 

• Promover a distribuição dos medicamentos para toda a rede do SAMU REGIONAL – NORTE NOVO, buscando o ajuste das 
quantidades solicitadas a fim de evitar o desperdício, bem como fazer o remanejo de medicamentos entre as unidades, 
quando necessário; 

• Analisar e instruir expedientes; 

• Coletar, compilar e atualizar dados, indicadores e estatísticas dos serviços realizados; 

• Participar de reuniões para planejamento das atividades operacionais;  

• Dirigir veículos leves, quando a execução das atribuições exigir;  
Executar outras atividades correlatas. 
 
ENFERMEIRO 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
Coordenar e executar as ações desenvolvidas na área de enfermagem; participar no planejamento estratégico da área de 
enfermagem, na execução e supervisão das ações de saúde; efetuar pesquisas; assistir ao usuário, família e comunidade e 
executar as atividades de enfermagem. 
TAREFAS TÍPICAS 

• Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no atendimento pré-hospitalar móvel; 

• Executar prescrições médicas por telemedicina; 

• Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam 
conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; 

• Prestar a assistência de enfermagem à gestante, à parturiente e ao recém-nato; 

• Realizar parto sem distorcia; 

• Participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde em urgências, particularmente nos 
programas de educação continuada; 

• Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; 

• Subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos para a necessidade de educação continuada da 
equipe; 

• Obedecer à Lei do Exercício Profissional e ao Código de Ética de Enfermagem; 

• Conhecer equipamentos e realizar manobras de extração manual de vítimas; 

• Atuar na Central de Regulação podendo auxiliar no julgamento da gravidade do caso em questão, como profissional da 
saúde  e como Enfermeiro intervencionista, atuando na Base e na Unidade Móvel, se deslocando para efetuar o 
atendimento de enfermagem ao usuário, após a regulação. 

• Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele 
não se ausentar até a chegada do seu substituto;  

• Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, avisando com antecedência eventuais 
atrasos ou faltas; 
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• Tratar com respeito e coleguismo os enfermeiros, médicos, técnicos em enfermagem e Condutores, liderando a equipe 
que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; 

• Utilizar com zelo e cuidado as acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua 
profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável 
pelo mau uso; 

• Manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada, assim como dominar o conhecimento necessário 
para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; 

• Realizar check-list diário no início do seu turno de trabalho, deixando a unidade móvel em relação a equipamentos e 
medicações em perfeito estado de utilização, assim como preservando o asseio e limpeza da unidade, devendo relatar 
qualquer ocorrência imediatamente à chefia imediata; 

• Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas e as deliberações da direção técnica; 

• Participar das reuniões convocadas pela direção; 

• Participar das comissões de estudo e trabalho, quando requisitado pela direção técnica; 

• Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra este. 

• Participar da formação inicial e de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos cursos de educação continuada oferecidos; o 
não cumprimento acarretará em sanções sujeitas ao desligamento do profissional; 

• Executar outras atribuições previstas em lei, decretos e em regulamentos expedidos pelo conselho profissional 
competente; 

• Dirigir veículos leves, quando a execução das atribuições exigir;  

• Executar outras atividades correlatas. 


